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MENSAGEM Nº 913 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 5.807, 
de 9 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro de 2018, que 
renova, a partir de 17 de setembro de 2016, a concessão outorgada à Rádio Uirapuru Ltda., para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média regional, posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Birigui, Estado de São Paulo. 

Brasília, 20 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00584/2023 MCOM 

  

Brasília, 13 de setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.023979/2017-61, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 21145/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 01177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.807/SEI-

MCTIC, de 9 de novembro de 2018, publicada em 16 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo 

de dez anos, a partir de 17 de setembro de 2016, a permissão outorgada à RÁDIO UIRAPURU LTDA. 

(CNPJ nº 46.151.916/0001-43), nos termos do Decreto nº 78.187, datado em 3 de agosto de 1976, 

publicado em 4 de agosto de 1976, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Birigui, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/11/2018 | Edição: 220 | Seção: 1 | Página: 30

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 5.807-SEI, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade

com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,

em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo

Administrativo nº 01250.023979/2017-61, invocando as razões presente na Nota Técnica nº

21.145/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º01177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da

Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 17 de setembro de 2016, a concessão outorgada à Rádio Uirapuru Ltda., nos termos do

Decreto nº 78.187, de 3 de agosto de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 1976,

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito

regional, no município de Birigui, estado de São Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para a

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado,

conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União

de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.023979/2017-61
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 939/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.807, de 9 de novembro de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 16 de novembro de 2018, que renova, a partir de 17 de setembro de 2016, a concessão
outorgada à Rádio Uirapuru Ltda, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, posteriormente adaptado para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Birigui, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 22/08/2024, às 21:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6020603 e o código CRC
5C909275 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 6020603

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34016/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 01250.023979/2017-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4649078 e o código CRC BC157C47.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 4649078
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.023979/2017-61

Interessado: Radio Uirapuru Ltda - Me

Setor: Secretaria de Radiodifusão

CNPJ: 46.151.916/0001-43

Serviço: Rádio Frequência Modulada

FISTEL: 50415102375

UF: SP

Localidade: Birigui

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

RAIS - evento SEI n.º0671038, fls.40/53

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º3174207, fls.2/8

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

Informe Processual CGPO 3565719         SEI 01250.023979/2017-61 / pg. 1



431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 16/11/2018, às 10:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3565719 e o código CRC BFA8EA2C.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 3565719
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 19 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nivel, em 19/08/2015, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0671045 e o código CRC 0EA4CC0B.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SDCOM-TEMP 0671045         SEI 53000.059408/2006-58 / pg. 232
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA

NIRE

35206492536

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO

30/01/1975

INÍCIO DAS ATIVIDADES

13/01/1975

PRAZO DE DURAÇÃO

NOME COMERCIAL

RADIO UIRAPURU LTDA. - M.E.

TIPO JURÍDICO

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

C.N.P.J.

46.151.916/0001-43

ENDEREÇO

RUA BENTO DA CRUZ

NÚMERO

161

COMPLEMENTO

BAIRRO MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

CEP

99999-000

MOEDA

R$

VALOR CAPITAL

8.004,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

SÓCIO GERENTE

NOME

LEONARDO SABIONI

ENDEREÇO

RUA FRANCISCO GALINDO DE CASTRO

NÚMERO

1482

COMPLEMENTO

BAIRRO MUNICÍPIO

BIRIGUI

UF

SP

CEP RG

3153047

CPF

136.026.328-49

CARGO

SÓCIO GERENTE

QUANTIDADE COTAS

7.337,00

SÓCIO

NOME

THEO MARIO NARDIN

ENDEREÇO

RUA DJALMA DUTRA

NÚMERO

130

COMPLEMENTO

BAIRRO MUNICÍPIO

PRESIDENTE PRUDENTE

UF

SP

CEP RG

7829486

CPF

003.973.518-14 (INCORRETO)

CARGO

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS

667,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA

26/05/2004

NÚMERO

260.787/04-8

TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR

CUMPRIMENTO A LETRA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N 4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDACAO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA

PROVISORIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N 10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002 (COPIA

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
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ANEXA).EM ANALISANDO O ASSUNTO EM PAUTA, ESSA RESPEITAVEL JUNTA COMERCIAL, ATRAVES DE SUA DOUTA

PROCURADORIA, EMITIU PARECER DETERMINANDO A OBRIGATORIEDADE DO ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO, BEM

COMO OFICIO, DATADO A 27 DE JANEIRO DE 2003, DA LAVRA DA SECRETARIA GERAL, DELINEANDO O PROCEDIMENTO PARA

ARQUIVAMENTO (COPIAS ANEXAS).ANTE O EXPOSTO, SOLICITAMOS O ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO ANEXA.

CORREÇÃO DE CNPJ 46.151.916/0001-43

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206492536

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 22/11/2017

Certidão Simplificada emitida para MARCIA REGINA PEREIRA ERNICA : 15341246837. Documento certificado por

FLÁVIA REGINA BRITTO GONÇALVES, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo,

garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o

número de autenticidade 93810977, quinta-feira, 23 de novembro de 2017 às 08:00:52.

Página 2 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Petição  (2429971)         SEI 01250.072920/2017-05 / pg. 34



Petição  (2429971)         SEI 01250.072920/2017-05 / pg. 35



Petição  (2429971)         SEI 01250.072920/2017-05 / pg. 36



Petição  (2429971)         SEI 01250.072920/2017-05 / pg. 37



Petição  (2429971)         SEI 01250.072920/2017-05 / pg. 38



Petição  (2429971)         SEI 01250.072920/2017-05 / pg. 39



Petição  (2429971)         SEI 01250.072920/2017-05 / pg. 40



Petição  (2429971)         SEI 01250.072920/2017-05 / pg. 41



Petição  (2429971)         SEI 01250.072920/2017-05 / pg. 42



Petição  (2429971)         SEI 01250.072920/2017-05 / pg. 43



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 1



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 2



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 3



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 4



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 5



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 6



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 7



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 8



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 9



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 10



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 11



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 12



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 13



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 14



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 15



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 16



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 17



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 18



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 19



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 20



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 21



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 22



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 23



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 24



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 25



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 26



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 27



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 28



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 29



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 30



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 31



Petição  (2429945)         SEI 01250.072918/2017-28 / pg. 32



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA

NIRE

35206492536

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO

30/01/1975

INÍCIO DAS ATIVIDADES

13/01/1975

PRAZO DE DURAÇÃO

NOME COMERCIAL

RADIO UIRAPURU LTDA. - M.E.

TIPO JURÍDICO

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

C.N.P.J.

46.151.916/0001-43

ENDEREÇO

RUA BENTO DA CRUZ

NÚMERO

161

COMPLEMENTO

BAIRRO MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

CEP

99999-000

MOEDA

R$

VALOR CAPITAL

8.004,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

SÓCIO GERENTE

NOME

LEONARDO SABIONI

ENDEREÇO

RUA FRANCISCO GALINDO DE CASTRO

NÚMERO

1482

COMPLEMENTO

BAIRRO MUNICÍPIO

BIRIGUI

UF

SP

CEP RG

3153047

CPF

136.026.328-49

CARGO

SÓCIO GERENTE

QUANTIDADE COTAS

7.337,00

SÓCIO

NOME

THEO MARIO NARDIN

ENDEREÇO

RUA DJALMA DUTRA

NÚMERO

130

COMPLEMENTO

BAIRRO MUNICÍPIO

PRESIDENTE PRUDENTE

UF

SP

CEP RG

7829486

CPF

003.973.518-14 (INCORRETO)

CARGO

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS

667,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA

26/05/2004

NÚMERO

260.787/04-8

TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR

CUMPRIMENTO A LETRA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N 4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDACAO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA

PROVISORIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N 10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002 (COPIA
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ANEXA).EM ANALISANDO O ASSUNTO EM PAUTA, ESSA RESPEITAVEL JUNTA COMERCIAL, ATRAVES DE SUA DOUTA

PROCURADORIA, EMITIU PARECER DETERMINANDO A OBRIGATORIEDADE DO ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO, BEM

COMO OFICIO, DATADO A 27 DE JANEIRO DE 2003, DA LAVRA DA SECRETARIA GERAL, DELINEANDO O PROCEDIMENTO PARA

ARQUIVAMENTO (COPIAS ANEXAS).ANTE O EXPOSTO, SOLICITAMOS O ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO ANEXA.

CORREÇÃO DE CNPJ 46.151.916/0001-43

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206492536

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 22/11/2017

Certidão Simplificada emitida para MARCIA REGINA PEREIRA ERNICA : 15341246837. Documento certificado por

FLÁVIA REGINA BRITTO GONÇALVES, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo,

garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o

número de autenticidade 93810977, quinta-feira, 23 de novembro de 2017 às 08:00:52.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO UIRAPURU LTDA

CNPJ: 46.151.916/0001-43

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:51:02 do dia 14/05/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 13/06/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 

BOLETO »» Nada Consta internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

14/05/2018http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  46.151.916/0001-43

RADIO UIRAPURU LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LEONARDO 
SABIONI 

136.026.328-
49

RADIO 
UIRAPURU 

LTDA

46.151.916/0001-
43

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO 
UIRAPURU 

LTDA

46.151.916/0001-
43

Sócio 7337 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

THEO 
MARIO 

NARDIM 

555.550.128-
53

RADIO 
UIRAPURU 

LTDA

46.151.916/0001-
43

Sócio 667 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 14/05/2018          Hora: 11:52:34
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  136.026.328-49

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LEONARDO 
SABIONI 

136.026.328-
49

RADIO 
UIRAPURU 

LTDA

46.151.916/0001-
43

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO 
UIRAPURU 

LTDA

46.151.916/0001-
43

Sócio 7337 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 14/05/2018          Hora: 11:52:53
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  555.550.128-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

THEO 
MARIO 

NARDIM 

555.550.128-
53

RADIO 
UIRAPURU 

LTDA

46.151.916/0001-
43

Sócio 667 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 14/05/2018          Hora: 11:53:08
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Birigui Sub Distrito:

Freqüência:  90,1 MHz Local Especifico:
Classe:  B1 Fase:  1 - Outorgada

Canal:  211

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO UIRAPURU LTDA Fistel:   50415102375 

Nome Fantasia: CNPJ:   46.151.916/0001-43 

Nº Estação: Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   Outorga Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Birigui

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA Birigui 01/05/1994 

RADIO STEREO PEROLA DE BIRIGUI FM LTDA ME Birigui 04/04/1988 04/04/1998 

RADIO TROPICAL FM LTDA Birigui 02/12/1996 02/12/2006 

RADIO UIRAPURU LTDA Birigui 17/09/1996 

SISTEMA RADIO DIGITAL FM LTDA Birigui 10/06/2010 10/06/2020 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 14/05/2018          Hora: 11:55:13

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO UIRAPURU LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (18) 36423500 E-mail: uirapuru@ssnet.com.br

CNPJ: 46.151.916/0001-43 Número do Fistel: 50415102375

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 17/09/1996 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 1401, de 18/05/2016, publicado na Seção 1, p.7,do DOU de 25/05/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA PADRE GERALDO GOZELING Complemento: CAIXA POSTAL 161

Bairro: JARDIM ESTORIL Numero: 798

Município: Birigui UF: SP CEP: 16200705

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Nove de Julho Complemento:

Bairro: Novo Jardim Stábile Numero: 2875

Município: Birigui UF: SP CEP: 16204050

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Nove de Julho Complemento:

Bairro: Novo Jardim Stábile Numero: 2875

Município: Birigui UF: SP CEP: 16204050

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Birigui UF: SP

Latitude: -21.30222 Longitude: -50.36111

Parâmetros Técnicos

Canal: 211 Frequência: 90.1 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004899430 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.302 Longitude: -50.361 Cota da base: 468 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 011000800345 Modelo: TEC121

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.720 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 60 m Atenuação: 1.090 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: AQV - 4 Fabricante:

Ganho: 5.52 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Vertical HCI: 55 m ERP Máximo: 1.97 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.38 10º: 2.36 20º: 2.32 30º: 2.27 40º: 2.24 50º: 2.2 60º: 2.16 70º: 2.11 80º: 2.05 90º: 1.94 100º: 1.73 110º: 1.47

120º: 1.21 130º: 0.95 140º: 0.68 150º: 0.45 160º: 0.25 170º: 0.08 180º: 0 190º: 0.04 200º: 0.18 210º: 0.35 220º: 0.57 230º: 0.84

240º: 1.11 250º: 1.4 260º: 1.7 270º: 1.94 280º: 2.06 290º: 2.12 300º: 2.16 310º: 2.2 320º: 2.24 330º: 2.27 340º: 2.32 350º: 2.36

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 1.97 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

70511975 78187 Decreto PR 03/08/1976 04/08/1976 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500435062017

81

1457 Despacho MCTIC 29/08/2017 01/09/2017 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291000006181986 92772 Decreto PR 12/06/1986 13/06/1986 Renovação Jurídico

538300006561996 391 Portaria MC 02/09/1996 17/09/1996 Multa Jurídico

538300005761996 11 Decreto PR 01/09/1998 02/09/1998 Renovação Jurídico

9999 600 Portaria MC 09/11/1999 24/11/1999 Multa Jurídico

538300005761996 228 Decreto Legislativo CN 17/11/2000 20/11/2000 Renovação Jurídico

538300010571998 579 Portaria MC 26/10/2001 07/11/2001 Multa Jurídico

530000110392006 114 Portaria MC 10/10/2007 12/08/2009 Multa Jurídico

53500.070281/201

7-40

11742 Ato ORLE 29/08/2017 15/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

May 14, 2018 3/3
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   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
46.151.916/0001-43

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABE
10/03/1975

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO UIRAPURU LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R PADRE GERALDO GOZELING 

NÚMERO 
798 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
16.204-296 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIN ESTORIL 

MUNICÍPIO 
BIRIGUI 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTAB@ESCRITORIOCONTAB.COM.BR 

TELEFONE 
(18) 3643-3290 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃ
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃ
********
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 22/05/2018  6460420 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   9032818  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 

 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 

 17/05/2018,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 RADIO   UIRAPURU   LTDA   -   ME  ,   CNPJ:   46.151.916/0001-43,   conforme   indicação   constante   do 

 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 

 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 

 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 

 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 

 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 22 de maio de 2018. 

                6460420 
 PEDIDO N°:  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00039820997

EMPRESA

RADIO UIRAPURU LTDA. - M.E.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35206492536 30/01/1975 22/05/2018 16:58:57

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

13/01/1975 49.151.916/0001-43

CAPITAL

Cr$ 8.004,00 (OITO MIL, QUATRO CRUZEIROS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA BENTO DA CRUZ NÚMERO: 161

BAIRRO: COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 99999-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

LEONARDO SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 136.026.328-49, RG/RNE: 3153047 - SP, RESIDENTE À RUA FRANCISCO GALINDO DE

CASTRO, 1482, BIRIGUI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 7.337,00

 

THEO MARIO NARDIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 003.973.518-14 (CPF INCORRETO), RG/RNE: 7829486, RESIDENTE À RUA DJALMA

DUTRA, 130, PRESIDENTE PRUDENTE - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 667,00

ARQUIVAMENTOS

Página 1 de 2Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

Certidão Junta Comercial (2997963)         SEI 01250.023979/2017-61 / pg. 12



NUM.DOC: 057.318/97-9     SESSÃO: 24/04/1997     

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE THEO MARIO NARDIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 003.973.518-14 (CPF

INCORRETO), RG/RNE: 7829486, RESIDENTE À RUA DJALMA DUTRA, 130, PRESIDENTE PRUDENTE - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 667,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LEONARDO SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 136.026.328-49, RG/RNE: 3153047 -

SP, RESIDENTE À RUA FRANCISCO GALINDO DE CASTRO, 1482, BIRIGUI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 7.337,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE WALDECIR JOSE SABIONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 922.948.868-12 (CPF INCORRETO),

RG/RNE: 9652532 - SP, RESIDENTE À RUA PEDRO ALVARES CABRAL, 572, BIRIGUI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,75.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ARLINDO CRISTOVAM, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 335.011.903-59 (CPF INCORRETO),

RG/RNE: 2975781 - SP, RESIDENTE À RUA SANTA CECILIA, 227, BIRIGUI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,75.

INCLUSÃO DE 49.151.916/0001-43 (CNPJ INCORRETO)

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 260.787/04-8     SESSÃO: 26/05/2004     

TRATA-SE O PRESENTE, DE PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO EM ANEXO, COM O ESCOPO DE DAR

CUMPRIMENTO A LETRA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N 4.117, DE 27/08/62, COM NOVA REDACAO QUE LHE CONFERIU A MEDIDA

PROVISORIA N 70/02, TRANSFORMADA NA LEI N 10.610, DE 20/12/2002, PUBLICADA NO D.O.U., EDICAO DE 23/12/2002 (COPIA

ANEXA).EM ANALISANDO O ASSUNTO EM PAUTA, ESSA RESPEITAVEL JUNTA COMERCIAL, ATRAVES DE SUA DOUTA

PROCURADORIA, EMITIU PARECER DETERMINANDO A OBRIGATORIEDADE DO ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO, BEM

COMO OFICIO, DATADO A 27 DE JANEIRO DE 2003, DA LAVRA DA SECRETARIA GERAL, DELINEANDO O PROCEDIMENTO PARA

ARQUIVAMENTO (COPIAS ANEXAS).ANTE O EXPOSTO, SOLICITAMOS O ARQUIVAMENTO DA DECLARACAO ANEXA.

CORREÇÃO DE CNPJ 46.151.916/0001-43

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206492536

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 21/05/2018

Ficha Cadastral Completa emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 101308451, terça-feira, 22 de maio de 2018 às 16:58:57.

Página 2 de 2NIRE: 35206492536Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

Certidão Junta Comercial (2997963)         SEI 01250.023979/2017-61 / pg. 13



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 01250.023979/2017-61 

Entidade: Rádio Uirapuru Ltda. CNPJ: 46.151.916/0001-43 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Birigui UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 2016 a 2026 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 

1834418 

1 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 

1834418 

2 

 

242971 

43 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK 

1834418 

2 

 

242971 

43 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

OK 
242971 

43 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 

1834418 

2 

 

242971 

43 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK 
242971 

43 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 

1834418 

2 

 

242971 

43 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

2968995 

2/4 
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2 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

1834418 

4/12 -7ª 

 

2429971 

6/33 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 

1834418 

13/14 

 

2997963 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 36/41 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 2997924 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2970524 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

1834418 

F-16 

E-17 

M-18 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

2968995 

1 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

1834418 

19 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
1834418 

20 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE  

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Débora Neves 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
23/05/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 10996/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.023979/2017-61

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO
UIRAPURU LTDA - ME, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Birigui, estado de São Paulo, referente ao seguinte período:
17/09/2016 a 17/09/2026.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com o Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de

1983 e com a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que altera as Leis nos 5.785,
de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto
de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 2970426), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (2017), já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese
em que deverá apresentar seu balanço de abertura, ASSINADO
PELO CONTADOR (A) E PELO ADMINISTRADOR DA ENTIDADE,
nos termos do § 2º do art. 1.184, do Código Civil;

3.2. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do
Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 19/06/2018, às 14:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 19/06/2018, às 17:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2970434 e o código CRC 770AA731.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 2970434
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 19025/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO UIRAPURU LTDA. (CNPJ Nº 46.151.916/0001-43)
Rua Padre Geraldo Gozeling, 798 Jardim Estoril
16.204-296 Birigui/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.023979/2017-
61.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10996/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 19/06/2018, às 17:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2970498 e o código CRC 1A7D03B2.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 19025/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.023979/2017-61 - Nº SEI: 2970498

Ofício 19025 (2970498)         SEI 01250.023979/2017-61 / pg. 19



Correspondência Eletrônica - 3082447

Data de Envio: 
  20/06/2018 10:54:00

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    contab@escritoriocontab.com.br
    diretoria@novabrasilfmbirigui.com.br
    gisaathayde@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.023979/2017-61

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2970434.html
    Oficio_2970498.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

CERTIDÃO

Processo nº 01250.023979/2017-61

 

Certifico e dou fé de que a regularização da composição
societária/diretiva da Entidade está sendo tratada nos autos do Processo nº
01250.039395/2018-99, o que possibilita, assim, a continuidade da instrução do
presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 25/07/2018, às 15:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3197560 e o código CRC 279FB6FF.

01250.023979/2017-61 3197560v2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 01250.023979/2017-61 

Entidade: Rádio Uirapuru Ltda. CNPJ: 46.151.916/0001-43 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Birigui UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 2016 a 2026 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 

1834418 

1 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

PENDENTE 

1834418 

2 

 

242971 

43 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

PENDENTE 1834418 

2 

 

242971 

43 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

PENDENTE 

242971 

43 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

PENDENTE 1834418 

2 

 

242971 

43 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

PENDENTE 

242971 

43 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

PENDENTE 

1834418 

2 

 

242971 

43 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
PENDENTE 3197578 
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2 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

1834418 

4/12 -7ª 

 

2429971 

6/33 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 

1834418 

13/14 

 

2997963 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 2-8 (3174207) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 2997924 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2970524 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

1834418 

F-16 

E-17 

M-18 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

2968995 

1 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

1834418 

19 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
1834418 

20 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 9-16 (3174207) 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
25/07/2018 
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Correspondência Eletrônica - 3197681

Data de Envio: 
  25/07/2018 16:05:00

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  informações

Mensagem: 
   

Processo nº  01250.023979/2017-61

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio Uirapuru
Ltda. (CNPJ nº 46.151.916/0001-43), para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade de Birigui, estado do São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 16792/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.023979/2017-61

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Uirapuru
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Birigui, estado
de São Paulo, referente ao seguinte período: 17/09/2016 a 17/09/2026.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 10996/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2970434),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 19025/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2970498), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.040504/2018-11, acompanhado de documentos. Verifica-se do balanço
patrimonial protocolado que houve mudança no quadro diretivo/societário da
Entidade. Dessa forma deverão ser apresentadas novas declarações assinadas
pela atual sócia administradora. 

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 3197609), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada
(Sra. Amanda Moniza Albani Sabioni Branco) - vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a),
mesmo que munido (a) de procuração -, de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;
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iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

 

CONCLUSÃ O

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 30/07/2018, às 10:57, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 30/07/2018, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3197619 e o código CRC 491839BB.

 

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 3197619

Nota Técnica 16792 (3197619)         SEI 01250.023979/2017-61 / pg. 7

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 29537/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO UIRAPURU LTDA. (CNPJ Nº 46.151.916/0001-43)
Rua Padre Geraldo Gozeling, 798 Jardim Estoril
16.204-296 Birigui/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.023979/2017-
61.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 16792/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 30/07/2018, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3197652 e o código CRC 1D060681.
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Em caso de resposta a este Ofício, faz er refer. ncia expressa a: Ofício
nº 29537/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.023979/2017-61 - Nº SEI: 3197652
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

Processo nº  01250.023979/2017-61

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas
9-16 (evento SEI nº 3174207), pela Rádio Uirapuru Ltda. (CNPJ nº 46.151.916/0001-
43), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Birigui, estado do São Paulo, com vistas à renovação da referida
permissão, encaminho os autos encaminho os autos à CGPO_REGIONAIS, para
análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 30/07/2018, às 10:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3197663 e o código CRC CE40F5BD.

 

 

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 3197663
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30/07/2018 Zimbra
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De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: informações

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: informações

Seg, 30 de jul de 2018 10:01

1 anexo

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR
  

Prezadoſaƀresponsável, 
  

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela Rádio
Uirapuru Ltda. ſCNPJ nº ɫɭ.ɨɬɨ.ɰɨɭ/000ɨ-ɫɪƀ, entidade outorgada a executar
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Birigui/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da
penalidade de cassação.

  
Att,

  
----- Mensagem original -----

 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: cgfi@mctic.gov.br

 Enviadas: Quarta-feira, ɩɬ de julho de ɩ0ɨɯ ɨɭ:0ɬ:00
 Assunto: informações

  
Processo nº  0ɨɩɬ0.0ɩɪɰɮɰ/ɩ0ɨɮ-ɭɨ

  
 
 
  
 
  
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

  
 
  
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º ɫ0ɪ/ɩ0ɨɬ/CONJUR-MC/CGU/AGU ſoriundo da Consultoria Jurídica
- Conjurƀ, remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio
Uirapuru Ltda. ſCNPJ nº ɫɭ.ɨɬɨ.ɰɨɭ/000ɨ-ɫɪƀ, para executar o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Birigui,
estado do São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

  
-- 

 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 
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SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 

  
Ramal: ɭɯɨɨ

 

Relatório do Canal - BIRIGUI.pdf
 103 KB 
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Correspondência Eletrônica - 3209939

Data de Envio: 
  30/07/2018 14:35:35

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    contab@escritoriocontab.com.br
    diretoria@novabrasilfmbirigui.com.br
    gisaathayde@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 01250.023979/2017-61

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3197619.html
    Oficio_3197652.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de
Janeiro

 

DESPACHO

 

À Coordenação de Alterações de Características Técnicas e Atos Societários -
COACT_ATOS

ENTIDADE: RADIO UIRAPURU LTDA - ME

PROCESSO Nº 01250.023979/2017-61

 

                               Pelo presente processo que trata da Renovação de sua Outorga 
a  RADIO UIRAPURU LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, no município de Birigui - SP, frequência 90,1MHz / canal 211,
encaminha às páginas 9-16 do  evento SEI nº 3174207, documentos relativos ao
Laudo de Vistoria Técnica para Renovação de Outorga..

                              Após Consulta ao Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário - SIACCO, verificou-se que o dirigente que assina os documentos
encaminhados não está cadastrado no referido sistema.

                             Tendo em vista o disposto acima  encaminho o  processo em
referência à Coordenação de Alterações de Características Técnicas e Atos
Societários - COACT_ATOS, para informar  sobre a existência de alteração societária
já homologada, bem como o nome do representante legal Srª  AMANDA MONIZA
ALBANI SABIONI BRANCO, responsável pela assinatura das declarações. Após
retornem os autos a esta Unidade Regional do MCTIC no Rio de Janeiro para análise
do Laudo Técnico apresentado .

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa,
Engenheiro, em 06/08/2018, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3231669 e o código CRC 2E87ADB2.

Minutas e Anexos
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N ão Possui.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 3231669
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 01250.023979/2017-61 

Entidade: Rádio Uirapuru Ltda. CNPJ: 46.151.916/0001-43 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Birigui UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 2016 a 2026 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 3225319 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
PENDENTE 3197578 

 

 

 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

1834418 

4/12 -7ª 

 

2429971 

6/33 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 

1834418 

13/14 

 

2997963 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 2-8 (3174207) 
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2 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 2997924 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2970524 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

1834418 

F-16 

E-17 

M-18 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

2968995 

1 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

1834418 

19 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
1834418 

20 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 9-16 (3174207) 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
04/09/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

Processo nº 01250.023979/2017-61

 

Considerando os termos da Nota Técnica n.º 18253/2018/2017/SEI-
MCTIC, encaminho os autos à CGPO_REG_RJ, para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 04/09/2018, às 16:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3333142 e o código CRC E2D05A98.

 

 

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 3333142
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jklmcªcjl� kØºd ÒfgÓcj9fh� Æ|�Ócj9fh� dÙÚ̀6x ÙdzÆÚkj́ Û6x

qwopu±opw±¬vns �M�̈ K}~�5®K²;�̈ ; «pww« «pww«Üuu

rrrprrupq±¬vrw �ÝM�5°K};�5̈K}~;° oo« oo«Üuu

cccÆae{�|h�czÞ{a9ccccccc

5Á̂QÂVZß̂

cccÆae{�|h�cj9e�i|àia�9ccccccc

5áS[VR̂[SU

jklmcªcjl� kØºd jh�â9 dÙÚ̀6x ÙdzÆÚkj́ Û6x

qwopu±opw±¬vns �M�̈ K}~�5®K²;�̈ ; ~;}M��}

cccÆae{�|h�cÙa�if9�ccccccc

5ã[̂ÅÖ[UT̂[

cccÆae{�|h�cl�9{��hg9�ccccccc

5äVÃ[VÂVQRUQRV

cccÆae{�|h�cxib�i�iefheficcccccc

55 5xi{hgh�f�hg9cbi|hcb9�fh�ahckåÓcææç

5èE>LFA5 5OE<À@A½FA5 555

éêëìíîïì
ðñòóôõöì÷ñõìõóì÷öøùó

®;KOO�5úú5OFJFDLAE5úú5°ûJ?>E5�<@À@=FJE5JC5OFJFDLAE555@<LCA<CL5555LC@F55555½C<?555Fü?JF5

Anexo  (3335321)         SEI 01250.023979/2017-61 / pg. 10



���������	
�	�����


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

���������������� 	�!�
"	#
�!$#�#	%&�!

�����'����(�� 

)�*�+��� 	,-./	01230455 �6���* 	7���87�79�����:;��:<�

=�>? 	21:-4-:@-1A555-B20 �C��D�����'�(��* 	452-4-530E4

)�F��G(HID�� 	!
�	$��J�
� )�F��)�K� 	
���L���

M�������N���D��� 	-EA5@A-@@1 O�DP�Q� 	305	B	R��J���	
�	��
��
��7�S�	R�����	��	T��U7V�;��	W�
7��
�

=�D���D 	$���X��� Y�N�*��(F�NZ+�N� 

[��� 

\](�DP�Q̂�( 	!��	�_	-25-̀	
�	-.A54A35-1̀	87<��;�
�	��	R��S�	-̀	8:È
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- A Srª  Amanda Moniza Albani  Sabioni  Branco, foi considerada  apta ( Diretora)  conforme 

modificação da composição societária  especificada  na  Nota Técnica  18253/2018/SEI-MCTIC. 

Anexo  (3335902)         SEI 01250.023979/2017-61 / pg. 14



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de
Janeiro

NOTA INFORMATIVA Nº 2586/2018/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 01250.023979/2017-61.
 
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de laudo técnico de estação de radiofrequência operando, na frequência
540 kHz (quinhentos e quarenta), classe C, encaminhado pela RADIO UIRAPURU
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 46.151.916/0001-
43, permissionária / concessionária de serviço de radiodifusão sonora sonora em
ondas médias, na localidade de Birigui - SP e que teve sua outorga adaptada para o
Serviço de Radiodifusão Sonora de Frequência Modulada, conforme disposto no
Termo Aditivo ao contrato celebrado com a União em 21/06/2017, publicado no DOU
de 27/06/2017, utilizando o canal 211 (duzentos e onze), classe B1, na mesma
localidade, procedimento de adaptação este disposto pelo Decreto PR 8.139 de
07/11/2013, regulamentado pela Portaria MC 127 de 12/03/2014 e alterações
posteriores, apresentado para fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, pelo art. 112 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138,
de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do
prazo da outorga, nos termos do do art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do
protocolo do requerimento de renovação de outorga.

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
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[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, e evento SEI
n° 3174207 , atesta que a estação operava, na data de confecção
do referido laudo, com as características técnicas em conformidade com o
autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica
regulamentar vigente

 

CONCLUSÃ O

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorgas - COROR informando que o(s) laudo(s)
técnico(s) da estação exigido(s) nos termos do art. 112 e inciso X do art.113
do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com
o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a
Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de
Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa,
Engenheiro, em 05/09/2018, às 13:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 05/09/2018, às 14:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3336424 e o código CRC E83C85FB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 3336424
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  46.151.916/0001-43

RADIO UIRAPURU LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

AMANDA

MONIZA

ALBANI

SABIONI

BRANCO

343.849.908-80

RADIO

UIRAPURU

LTDA

46.151.916/0001-43
Diretor

(DIRETORA)
0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO

UIRAPURU

LTDA

46.151.916/0001-43 Sócio 26000 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

PAULO

ROBERTO

SABIONI

023.792.648-21

RADIO

UIRAPURU

LTDA

46.151.916/0001-43 Sócio 14000 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 19/09/2018          Hora: 08:19:28

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 19/09/2018 08:19
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  343.849.908-80

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

AMANDA

MONIZA

ALBANI

SABIONI

BRANCO

343.849.908-80

RADIO

UIRAPURU

LTDA

46.151.916/0001-43
Diretor

(DIRETORA)
0 -- -- FM -- SP Birigui

RADIO

UIRAPURU

LTDA

46.151.916/0001-43 Sócio 26000 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 19/09/2018          Hora: 08:19:49

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 19/09/2018 08:19
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  023.792.648-21

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO

ROBERTO

SABIONI

023.792.648-21

RADIO

UIRAPURU

LTDA

46.151.916/0001-43 Sócio 14000 0,00% 0,00% FM -- SP Birigui

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 19/09/2018          Hora: 08:20:07

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 19/09/2018 08:20
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO UIRAPURU LTDA

CNPJ: 46.151.916/0001-43

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:21:30 do dia 19/09/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 19/10/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 19/09/2018 08:21
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 18253/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.039395/2018-99
Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO. Alteração Contratual.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Uirapuru Ltda., executante
do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para frequência modulada (evento SEI
n°  3194015),  no  município  de  Birigui,  estado  de  São  Paulo,  por  intermédio  da  qual  comunica  a
realização de Alteração Contratual por parte da Entidade.

ANÁLISE

2. A última análise realizada por esta Pasta, nos termos da Nota Técnica n° 16738/2018
/SEI-MCTIC (evento SEI n° 3194968), concluiu pela remessa do Ofício nº 29465/2018/SEI-MCTIC
(evento SEI n° 3196130) à Entidade, com vistas à complementação da documentação instrutória. Em
resposta,  por  meio  do  protocolo  n°  01250.044648/2018-46,  a  Interessada  atendeu  prontamente  à
exigência  formulada,  conforme  atesta  a  "Lista  de  Verificação  de  Documentos"  (evento  SEI  n°
3261940). 

3. Infere-se da Pasta Jurídica da Entidade que os últimos quadros societário e diretivo
aprovados por este Ministério, nos termos da Portaria n° 089, de 28.02.1997, e, Portaria n° 0072, de
22.05.1990, respectivamente, são os seguintes:

NOMES COTAS VALOR - R$

Leonardo Sabioni 7.337 7.337,00

Théo Mário Nardin 667 667,00

TOTAL 8.004 8.004,00

*Portaria n° 089, de 28.02.1997
(Decorrente da 7ª Alteração Contratual - última aprovada/conhecida por este Ministério)

NOME CARGO

Leonardo Sabioni Diretor Gerente

Portaria n° 0072, de 22.05.1990
(O quadro em epígrafe manteve-se inalterado na 7ª Alteração Contratual)

4. Por sua vez, observa-se do Instrumento Particular de Alteração e Consolidação de
uma Sociedade Empresária Limitada Rádio Uirapuru Ltda - ME, realizado em 03.07.2017, registrado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 189.366/18-7, em 22.06.2018, que ocorrera: i)
mudança de endereço da sede para Avenida Nove de Julho n° 2875, Sala 01, Novo Jardim Stabile,
Birigui/SP, CEP 16204-050,  ii) admissão e retirada de sócios, iii)  aumento de capital  social  a ser
integralizado até 29.09.2018, e, iv) modificação da composição diretiva. Desta forma, as composições

SEI/MCTIC - 3261946 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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societária e diretiva passaram a ser as seguintes:

NOMES COTAS VALOR - R$

Amanda Moniza Albani Sabioni
Branco 

26.000 26.000,00

Paulo Roberto Sabioni 14.000 14.000,00

TOTAL 40.000 40.000,00

* Capital social a ser integralizado até 29.09.2018: R$ 31.996,00

NOME CARGO

Amanda Moniza Albani Sabioni
Branco 

Diretora

5. Observa-se que a Alteração Contratual apresentada, apesar de independer de prévia
autorização deste Ministério para ser registrada, deve ser comunicada ao Órgão competente do Poder
Executivo no prazo legal, conforme regra prevista na alínea "b" do art. 38 da Lei nº 4.117/62 (alterada
pela Lei nº 13.424/2017), in verbis:

(...) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas ao órgão competente do Poder
Executivo,  no  prazo  de  sessenta  dias  a  contar  da  realização  do  ato,  acompanhadas  de  todos  os
documentos que comprovam atendimento à legislação em vigor, nos termos regulamentares;

5.1. Por efeito, confrontadas as datas de protocolização do instrumento (02.08.2018) e
do registro da operação (22.06.2018), constata-se que houve respeito ao prazo legal
supracitado,  uma  vez  que  a  manifestação  da  Entidade  se  deu  de  forma
TEMPESTIVA.

6. Quanto à análise da documentação pessoal dos sócios/diretores, restou constatado o
preenchimento  dos  requisitos  necessários  para  este  tipo  de  operação,  conforme  atesta  a  Lista  de
Verificação de Documentos (evento SEI nº 3261940), uma vez que restou comprovada a (i) condição
de brasileiro nato/naturalizado; e (ii) apresentação de declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios
da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64/1990.

7. Quanto aos limites de Outorga estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67, informa-se
que a Interessada e os sócios/dirigentes não extrapolam os limites de outorga, conforme se depreende
de  consulta  realizada  no  dia  14.08.2018  ao  Sistema  de  Acompanhamento  e  Controle  Societário
– SIACCO (evento SEI nº 3261910).  

8. Por fim, constatada a regularidade da instrução do pedido, de acordo com as novas
exigências regulamentares, nada mais resta propor senão a regularização da Entidade, com anotação
cadastral, atualização dos sistemas pertinentes e posterior arquivamento, haja vista ter se exaurido a sua
finalidade.

SEI/MCTIC - 3261946 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, opina-se pela remessa:

a) de ofício à Entidade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, para ciência das
providências administrativas adotadas por esta Pasta;

b) dos autos ao Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR, para
anotação  cadastral,  fazendo  acostar  à  Pasta  Jurídica  o  Instrumento  Particular  de
Alteração e Consolidação de uma Sociedade Empresária Limitada Rádio Uirapuru
Ltda -  ME (evento SEI nº  3223571,  às  págs.  2/9),  procedendo à  atualização  dos
sistemas pertinentes, de acordo com o exposto no parágrafo 4., e posterior remessa do
feito  ao  Serviço  de  Documentação  e  Informação  de  Pós-Outorga  -  SEPOS
para arquivamento definitivo.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora-Geral
de Pós-Outorga, Substituta, em 17/08/2018, às 18:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3261946 e o código CRC 3F3E575A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.039395/2018-99 SEI nº 3261946
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 01250.023979/2017-61 

Entidade: Rádio Uirapuru Ltda. CNPJ: 46.151.916/0001-43 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Birigui UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 2016 a 2026 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 3225319 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 3377991 

 

 

 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

1834418 

4/12 -7ª 

3382251 – 8ª 

2429971 

6/33 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3382204 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 2-8 (3174207) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 2997924 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2970524 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

1834418 

F-16 

E-17 

M-18 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

2968995 

1 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

1834418 

19 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
1834418 

20 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 9-16 (3174207) 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
04/09/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 21145/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  01250.023979/2017-61

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Uirapuru
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptada para frequência modulada, no
município de Birigui, estado de São Paulo, referente ao período de 17.9.2016 a
17.9.2026.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por meio do Decreto de  nº 78.187, de 3 de agosto de
1976, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 04 de agosto de 1976
(evento SEI n.º 3378459, fl. 2). O correspondente contrato de concessão celebrado
com a União foi publicado no D.O.U. de 17 de setembro de 1976 (evento SEI n.º
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3378459, fl. 8-11). A última renovação da outorga se deu pelo Decreto s./n.º de 1º
de setembro de 1998, publicado no D.O.U. de 02 de setembro de 1998 (evento SEI
n.º 3378459, fl. 12), chancelado pelo Congresso Nacional por meio do Decreto
Legislativo nº 228, de 2000, publicado no D.O.U. de 20 de novembro de 2000
(evento SEI n.º 3378459, fl. 1).  Com efeito, depreende-se que a permissão em
questão se encontra vencida desde 17.9.2006.

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no mesmo município e estado, conforme se depreende
do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União
e a Interessada no dia 23.6.2017, publicado no D.O.U. de 27.6.2017
(evento SEI n.º2969845). O projeto técnico de instalação da estação
de FM já se encontra aprovado por esta Pasta, conforme se
verifica dos termos do Despacho n.º 1.457, datado em 29.8.2018,
publicado no D.O.U. de 1.9.2017 (evento SEI n.º3490683, fls.1/3). O
canal de operação, de OM, foi inclusive devolvido à União, conforme
os termos do Despacho n.º 500, datado em 29.3.2019, publicado no
D.O.U. de 4.4.2019 (evento SEI n.º3490683, fl.4). Se constata,
portanto, que o procedimento de migração foi regularmente
processado e concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos
à renovação.

6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições
previstos no instrumento de outorga original, como por exemplo, o
prazo de vigência, são mantidos (é a inteligência do art. 2º, § 5º do
Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de  8.11.2013).

7.  Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o
n.º 53000.059408/2006-58  em 13.6.2006, a Interessada requereu a renovação da
outorga, objetivando continuar a executar o serviço pelo decênio de 2006 a 2016.
Considerando que o prazo legal vigente à época, para a apresentação do pleito
renovatório, era o compreendido entre os dias 17.3.2006 e 17.7.2006, se verifica
que o pedido foi apresentado naquela ocasião de forma tempestiva.

7.1. O processo foi alvo de várias análises deste Ministério de modo
que a Interessada, sempre que intimada à apresentar os
documentos instrutórios sempre apresentou resposta às exigências
formuladas por esta Pasta. Todavia, o decênio de 1998 a 2008 se
encerrou e não houve a prolação de decisão conclusiva acerca da
renovação, razão pela qual se entende que houve a perda do objeto
dos autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter
precário, não impedindo, portanto, a renovação do período.

7.2. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências
materiais e humanas constituem uma realidade burocrática, no
âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal
celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da
prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista
como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

7.4. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos
pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos
serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por
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contar com um quadro diminuto de servidores com formação
técnica necessária para tanto. O que se busca, diante desse
necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem
cronológica de suas apresentações, de modo que os processos mais
recentes são analisados após a conclusão dos processos mais
antigos.

7.5. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das
dificuldades, atender todo o País de forma responsável.

8. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em
26.04.2017, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço
em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo
legal para manifestação de interesse na renovação da delegação se deu entre
17.3.2016 e 17.6.2016, verifica-se que a manifestação da Interessada foi
INTEMPESTIVA. Apesar disso, em face da edição da Lei n° 13.424/2017 que
anistiou todos os pedidos intempestivos, o processo em referência pode ter o seu
regular prosseguimento.

9. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
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competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

10. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3378547).

11. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

12. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o
balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do
RSR (evento SEI n.º 3174207, fls. 2-8). Ademais, da certidão de falência expedida
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2997924). Já no tocante
à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e
municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco
em cada uma daquelas esferas. 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º 3382204), os atuais quadros societário e
diretivo da Interessada coadunam com os últimos conhecidos por esta Pasta,
decorrentes da 8ª Alteração Contratual, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Amanda Moniza Albani Sabioni Branco 26.000 26.000,00

Paulo Roberto Sabioni 14.000 14.000,00

TOTAL 40.000 40.000,00

 

NOME CARGO

Amanda Moniza Albani Sabioni Branco Diretora

 

13.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária
e diretiva da permissionária foram analisadas nos autos do Processo
n.º 01250.039395/2018-99. No bojo daqueles autos, por meio da
Nota Técnica n.º 18253/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra
colacionada nestes autos sob o evento SEI n. 3333139), foi
constatado que as modificações societárias implementadas pela
permissionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja
vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação
especifica de radiodifusão.

14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo
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n 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo
obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigente, conforme
atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, no dia 19/09/2018 (evento SEI nº 3377991).

14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a
permissão objeto de análise nestes autos.

14.2. A Sra. Amanda Moniza Albini Sabioni Branco participa
apenas da permissão objeto de análise nestes autos.

14.3. O Sr. Paulo Roberto Sabioni participa apenas da
permissão objeto de análise nestes autos.

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe
aduzir que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento
SEI n.º  2968995, fl. 5). Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-
Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade
cabível seja a cassação (evento SEI n.º 3208301 ).

16. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
os termos da Nota Informativa nº 2586/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3336424),
da lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos
mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a
ser renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 21.145/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial,

Substituto.
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(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 21.145/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 
(assinado eletronicamente)

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial, Substituto(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de
20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 23/10/2018, às 16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 23/10/2018, às 16:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, Substituto,
em 23/10/2018, às 17:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3378561 e o código CRC 8495DAFD.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
01250.023979/2017-61, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
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21.145/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_____________ ,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 17 de setembro de 2016, a concessão
outorgada à Rádio Uirapuru Ltda., nos termos do Decreto nº 78.187, de 3 de
agosto de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 1976, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, de âmbito regional, no município de Birigui, estado de São Paulo, serviço
esse posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme os termos do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União
de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.023979/2017-61, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de 2016, a concessão
outorgada à Rádio Uirapuru Ltda., nos termos do Decreto nº 78.187, de 3 de
agosto de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 1976, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, de âmbito regional, no município de Birigui, estado de São Paulo, serviço
esse posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme os termos do
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Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União
de 8 de novembro de 2013.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 3378561
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.023979/2017-61
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio Uirapuru Ltda. com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para
frequência modulada, no município de Birigui, estado de São Paulo, referente ao período de
17.9.2016 a 17.9.2026.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, previsão
pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
21145/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do
pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da República
para conhecimento e envio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
 
 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento do Rádio Uirapuru Ltda. e encaminhado pela
Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptada para frequência modulada, no município de Birigui, estado de São Paulo, referente ao período de
17.9.2016 a 17.9.2026.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 21145/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação
acostada aos autos (Doc. SEI nº 3378561):
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6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio do
Decreto de  nº 78.187, de 3 de agosto de 1976, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de
04 de agosto de 1976 (evento SEI n.º 3378459, fl. 2). O correspondente contrato de concessão
celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 17 de setembro de 1976 (evento SEI
n.º 3378459, fl. 8-11). A última renovação da outorga se deu pelo Decreto s./n.º de 1º de setembro
de 1998, publicado no D.O.U. de 02 de setembro de 1998 (evento SEI n.º 3378459, fl. 12),
chancelado pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 228, de 2000, publicado
no D.O.U. de 20 de novembro de 2000 (evento SEI n.º 3378459, fl. 1).  Com efeito, depreende-se
que a permissão em questão se encontra vencida desde 17.9.2006.

 
3. De acordo com a Secretaria, a outorga foi adaptada para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na mesma localidade, com base no Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de 2013.

 
4. No requerimento protocolado em 26.04.2017 (Doc. SEI nº 1834418, fl. 1), a entidade solicitou renovação
da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito,
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma,
entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior,
sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do
feito".

 
5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são
atribuições das Consultorias Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os
aspectos fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos autos, são de
atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo analisar a
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
atos normativos incidentes.

 
8. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
9. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
10. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".
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11. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
12. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
13. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência". A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
14. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
15. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
16. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de
radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado
Ministério das Comunicações, com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
17. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
19. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação, embora
tenha sido apresentado intempestivamente. Consoante se verifica, a  outorga venceu em 17.9.2016, de modo que o prazo
para solicitar renovação, conforme regra então vigente, estava compreendido no período entre 17.3.2016 e 17.6.2016, mas
o requerimento fora efetivado apenas em 26.4.2017. No entanto,  o pedido deverá ser conhecido, em razão do disposto no
art. 2º da Lei nº 13.424/2017 que estabelece, in verbis:
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Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória no 747, de 30 de
setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor.

 
20. Da análise da matéria, verificamos, ainda, que a outorga relativa ao período anterior, 2006 a
2016, expirou sem conclusão do Poder Público acerca da viabilidade de sua renovação. Sobre o assunto, a Secretaria de
Radiodifusão assim se manifestou:

 
7.  Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.059408/2006-58  em 13.6.2006, a
Interessada requereu a renovação da outorga, objetivando continuar a executar o serviço pelo
decênio de 2006 a 2016. Considerando que o prazo legal vigente à época, para a apresentação do
pleito renovatório, era o compreendido entre os dias 17.3.2006 e 17.7.2006, se verifica que o
pedido foi apresentado naquela ocasião de forma tempestiva.
7.1. O processo foi alvo de várias análises deste Ministério de modo que a Interessada, sempre
que intimada à apresentar os documentos instrutórios sempre apresentou resposta às exigências
formuladas por esta Pasta. Todavia, o decênio de 1998 a 2008 se encerrou e não houve a prolação
de decisão conclusiva acerca da renovação, razão pela qual se entende que houve a perda do
objeto dos autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter precário, não impedindo,
portanto, a renovação do período.
7.2. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal
celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista
como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.
7.4. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto
de servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante desse
necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas
apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados após a conclusão dos
processos mais antigos.
7.5. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender todo o
País de forma responsável.
 

21. A questão da não efetivação da análise relativa ao período anterior suscitaria maiores ponderações, não
fosse o atual tratamento conferido pela lei à situação. Com efeito, a nova redação dada ao §1º do art. 4º da Lei nº
5.785/1972 garante o funcionamento do serviço em caráter precário enquanto não decidido o pedido de renovação.
Ademais, mesmo nas hipóteses em que as entidades interessadas não cheguem a formular pedido de renovação, prevê a
lei, no §3º do mencionado artigo, que cabe ao poder público notificar tais entidades para que manifestem o interesse de
renovar suas outorgas.

 
22. Se mesmo as entidades que sequer formularam pedido de renovação possuem direito à pleitear a
renovação da outorga de forma extemporânea, não se poderia negar o mesmo direito às entidades que cumpriram as
exigências formuladas pela Administração, sendo de se destacar o reconhecimento, pela Secretaria de Radiodifusão, de
que a não conclusão do procedimento de renovação anterior é de responsabilidade do poder público, não se devendo à
conduta da interessada. 

 
23. Superada a questão relacionada ao período anterior da outorga e ao conhecimento do pedido de renovação
atual, deve-se avançar na análise dos demais requisitos.

 
24. O requerimento inicial, que deflagrou o presente processo, foi subscrito por Leonardo Sabioni, sócio-
administrador da entidade à época, nos termos da Cláusula IX da 7ª Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial
do Estado de São Paulo em 1997 (Doc. SEI nº 2429971, Protocolo nº 01250.072920/2017-05). Assim, cabe avançar na
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análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão
atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 3378561). 

 
25. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório ser
instruído com os seguintes documentos, in verbis:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
26. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações, quando pertinentes, por ocasião
da renovação:

 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a
que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
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9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
27. Verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas, devidamente firmadas pelo
representante legal da entidade, conforme se verifica do Documento SEI nº 3225319, fls. 2/3, contido no Processo nº
01250.044803/2018-24. Conferimos especial  destaque à declaração no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990, que substituiu, na forma da lei, a análise acerca da idoneidade moral dos sócios e dirigentes outrora
exigida.

 
28. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e
das alerações contratuais realizadas, registrados no órgão competente (Doc. SEI nº 2429971, Protocolo nº
01250.072920/2017-05; nº 1834418, fls. 4/12; e nº 3382251) e certidão emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc.
SEI nº 3382204), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado por esta Pasta Ministerial,
nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 18253/2018/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3333139), além de indicar objeto social
compatível com a execução do serviço. A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 
13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
n.º 3382204), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
conhecidos por esta Pasta, decorrentes da 8ª Alteração Contratual, quais sejam:
 

NOME COTAS VALOR (R$)

Amanda Moniza Albani Sabioni Branco 26.000 26.000,00

Paulo Roberto Sabioni 14.000 14.000,00

TOTAL 40.000 40.000,00
 

NOME CARGO

Amanda Moniza Albani Sabioni Branco Diretora
 

13.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da permissionária
foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.039395/2018-99. No bojo daqueles autos, por
meio da Nota Técnica n.º 18253/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra colacionada nestes
autos sob o evento SEI n. 3333139), foi constatado que as modificações societárias
implementadas pela permissionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista o
preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.
 

29. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, exigidos pela legislação de regência
(Doc. SEI nº 3174207, fls.  3/9, Protocolo nº 01250.040504/2018-11) e certidão negativa de falência ou recuperação
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (Doc. SEI nº 2997924). De acordo com a Secretaria de
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Radiodifusão, “Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço
patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3174207, fls. 2-8). Ademais, da
certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações falimentares
ou de recuperação judicial (evento SEI 2997924). ”.

 
30. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões negativas de
débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada também, nos termos
exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida
pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº 1834418, fls. 16/20 e nº 2968995). Vale assinalar que algumas das certidões
remontam à data de protocolização do feito, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu
tempo, em conformidade com o exigido. A questão não gera riscos ao poder público, pois, como será consignado mais
adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade por ocasião da assinatura do aditivo
contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso temporal que envolve a edição de um ato
administrativo complexo, como o presente.

 
31. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta
do processo administrativo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº 2586/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 3336424), segundo a
qual "o(s) laudo(s) técnico(s) da estação exigido(s) nos termos do art. 112 e inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de
31 de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente,
estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga" .

 
32. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com
consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi
punida com a pena de cassação (evento SEI n.º  2968995, fl. 5). Ademais, conforme informação
oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo
de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação (evento SEI n.º 3208301 ).

 
33. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração à
regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão ou permissão do
serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962,
que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. Sobre o assunto, a
Secretaria de Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:

 
14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus
sócios e dirigente, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, no dia 19/09/2018 (evento SEI nº 3377991).
14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes autos.
14.2. A Sra. Amanda Moniza Albini Sabioni Branco participa apenas da permissão objeto de
análise nestes autos.
14.3. O Sr. Paulo Roberto Sabioni participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos.
 

34. Registre-se que constam do processo em testilha diversos outros documentos que comprovariam
requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de renovação, mas cuja análise deixou de ser indicada pelas
normas atualmente vigentes, conforme já narrado.

 
35. Por fim, quanto à questão da adaptação da outorga objeto deste feito, impende registrar que a adaptação
de outorga de radiodifusão cujo período de vigência se encontrava expirado não se revela dotada da melhor técnica
jurídica, uma vez que deveria ter sido ultimado o feito renovatório precedentemente. Não obstante, na situação em apreço,
a autorização para a adaptação já é ato consolidado pela Administração, derivado de manifestação válida do poder
público, devendo ser encontrada solução jurídica que garanta regularidade material e formal à situação constituída, em
especial para que seja prestado o devido respeito ao interesse público, no caso, consubstanciado na expectativa de
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continuidade e aprimoramento técnico do serviço. Por essa razão, poderá ter prosseguimento o processo de renovação,
consoante os esclarecimentos prestados pela área técnica, no sentido da inexistência de pendências no regular processo de
migração:

 
6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme se
depreende do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União e a Interessada no
dia 23.6.2017, publicado no D.O.U. de 27.6.2017 (evento SEI n.º2969845). O projeto técnico de
instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta Pasta, conforme se verifica dos
termos do Despacho n.º 1.457, datado em 29.8.2018, publicado no D.O.U. de 1.9.2017 (evento
SEI n.º3490683, fls.1/3). O canal de operação, de OM, foi inclusive devolvido à União, conforme
os termos do Despacho n.º 500, datado em 29.3.2019, publicado no D.O.U. de 4.4.2019 (evento
SEI n.º3490683, fl.4). Se constata, portanto, que o procedimento de migração foi regularmente
processado e concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à renovação.
6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no instrumento de
outorga original, como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a inteligência do art. 2º,
§ 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de  8.11.2013).
 

36. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, qualquer outro óbice
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
37. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte
interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do
art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo
prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos ao Gabinete do Sr. Ministro de Estado da Ciência
Tecnologia, Inovações e Comunicações para prosseguimento.

 
39. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido
à consideração superior.

 
Brasília, 8 de novembro de 2018.

 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250023979201761 e da chave de acesso 87bbb234

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 193103556 no endereço eletrônico

Parecer Jurídico 1177/2018 (3544997)         SEI 01250.023979/2017-61 / pg. 70

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3442273&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=dfd5b127fecfeda2c28ad6192464910f3cf2528a902a3da49d23a8326cb07ef4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4020804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d0ec155d1d032d49b605070f415d41e7310f84933f993035b7a32ca282db5fa9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4020804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d0ec155d1d032d49b605070f415d41e7310f84933f993035b7a32ca282db5fa9


08/11/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/193103556

https://sapiens.agu.gov.br/documento/193103556 9/9

http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
08-11-2018 16:49. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Parecer Jurídico 1177/2018 (3544997)         SEI 01250.023979/2017-61 / pg. 71



08/11/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/193221200

https://sapiens.agu.gov.br/documento/193221200 1/1

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01721/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.023979/2017-61
INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, adaptada para Frequência Modulada, no Município de Birigui, Estado de São Paulo, referente
ao período de 17.9.2016 a 17.9.2026.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 01177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra.  Danielle Lustz
Portela Brasil, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 08 de novembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250023979201761 e da chave de acesso 87bbb234

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 193221200 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
08-11-2018 17:34. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 5807/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
01250.023979/2017-61, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
21.145/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º01177/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 17 de setembro de 2016, a concessão
outorgada à Rádio Uirapuru Ltda., nos termos do Decreto nº 78.187, de 3 de
agosto de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 1976, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, de âmbito regional, no município de Birigui, estado de São Paulo, serviço
esse posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme os termos do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União
de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/11/2018, às 19:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3546550 e o código CRC D4F1442C.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 3546550
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.023979/2017-61, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de 2016, a concessão
outorgada à Rádio Uirapuru Ltda., nos termos do Decreto nº 78.187, de 3 de
agosto de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 1976, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, de âmbito regional, no município de Birigui, estado de São Paulo, serviço
esse posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme os termos do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União
de 8 de novembro de 2013.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/11/2018, às 19:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3549454 e o código CRC 7275C6EA.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 3549454
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 45219/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO UIRAPURU LTDA. (CNPJ Nº 46.151.916/0001-43)
Rua Padre Geraldo Gozeling, 798 Jardim Estoril
16.204-296 Birigui/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de
publicação – Processo nº 01250.023979/2017-61

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referê ncia, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do v alor relativ o à  taxa de
pub licação no Diário Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 12/11/2018, às 08:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3550927 e o código CRC 104A240E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45219/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.023979/2017-61 - Nº SEI: 3550927
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00081.523177 9 77260000033040
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000081523
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 02/12/2018 330,40
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO UIRAPURU LTDA.
Rua Padre Geraldo Gozeling, 798, Jardim Estoril
Birigui, SP - CEP: 16204-296

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 5051450 enviado em 12/11/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00081.523177 9 77260000033040
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 02/12/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/11/2018 4 ND N 12/11/2018 00029410210000081523
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 330,40 330,40

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 5051450 enviado em 12/11/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO UIRAPURU LTDA.
Rua Padre Geraldo Gozeling, 798, Jardim Estoril
Birigui, SP - CEP: 16204-296

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 12/11/2018 17:42:23

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 5051450

   Data prevista de publicação: 13/11/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11229167 ATO PORTARIA Nº 5807_01250.023979.2017.61.rtf
8bcf7e1a0e7ff619

2516142ce0474c78
10,00  

 Total da matéria 10,00 R$ 330,40

TOTAL DO OFICIO 10,00 R$ 330,40

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5051450

1 de 1 12/11/2018 17:42
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Correspondência Eletrônica - 3556572

Data de Envio: 
  13/11/2018 10:24:19

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    contab@escritoriocontab.com.br
    diretoria@novabrasilfmbirigui.com.br
    gisaathayde@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 01250.023979/2017-61

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3550927.html
    Boleto_3555428_BOLETO_PORT_5807_01250.023979.2017.61.pdf
    Comprovante_3555432_RECIBO_PORT_5807_01250.023979.2017.61.pdf
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018111600030
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Nº 220, sexta-feira, 16 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.899, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre alteração de regras para a formulação
de pleitos de habilitação à fruição dos incentivos da
Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e suas
alterações (Legislação de Informática).

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES e DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das
atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e
tendo em vista o disposto nos arts. 1° e 22 do Decreto n° 5.906, de 26 de setembro de
2006, resolvem:

Art. 1° O pleito para habilitação à fruição do incentivo da isenção/redução do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, de que tratam os arts. 1° e 22 do Decreto n°
5.906, de 26 de setembro 2006, será formulado pela empresa interessada mediante a
utilização de sistema eletrônico próprio, conforme as instruções do referido sistema,
encontrável nas páginas de Internet da Secretaria de Políticas Digitais - SEPOD, do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC ou da Secretaria de
Desenvolvimento e Competitividade Industrial - SDCI, do Ministério da Indústria, Comércio
Exterior e Serviços - MDIC.

§ 1° O sistema eletrônico referido no caput destina-se à formulação do pleito
pela empresa interessada, de forma a possibilitar a avaliação técnica pelo MCTIC e pelo
MDIC quanto ao atendimento dos requisitos estabelecidos na legislação para habilitação
aos incentivos previstos na Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, bem como ao registro,
à comunicação e ao atendimento de exigências, à elaboração do parecer técnico conjunto
e à confecção dos memorandos, ofícios e portarias correspondentes.

§ 2° É da responsabilidade da empresa interessada a indicação do bem dentre
os discriminados no Anexo I ao Decreto n° 5.906, de 2006, a utilização da sua classificação
fiscal correta e o respectivo enquadramento na Nomenclatura Comum do Mercosul
(NCM).

§ 3° O MCTIC e o MDIC poderão indeferir o pleito caso se conclua pelo seu não
enquadramento em casos semelhantes ou mesmo equivalentes, no conjunto de bens já
contemplados com o benefício, e recomendar sua reapresentação, instruído com solução
de consulta quanto ao correto enquadramento fiscal do bem, emitido pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

§ 4° Na oportunidade da formulação do pleito, não é obrigatória a
apresentação de solução de consulta sobre classificação de mercadorias emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, contudo, caso seja identificado, a qualquer tempo,
por esse órgão, que o produto ou bem incentivado não se enquadra no Anexo I ao Decreto
n° 5.906, de 2006, a habilitação será cancelada, sem prejuízo de responsabilização da
empresa.

Art. 2° Será rejeitado o pleito eletrônico elaborado sem a observância desta
Portaria ou das instruções do referido sistema eletrônico, podendo o cancelamento do
mesmo ser efetuado em qualquer fase do processo.

Parágrafo único. Caso sejam solicitadas às empresas quaisquer adequações ou
informações complementares ao pleito, o prazo máximo para o atendimento das
exigências será de 30 (trinta) dias corridos.

Art. 3° A empresa habilitada à fruição dos benefícios previstos no Decreto n°
5.906, de 2006, deve implantar Sistema da Qualidade em prazo não superior a 24 (vinte e
quatro) meses, contados a partir da data de sua primeira habilitação, definitiva ou
provisória, se houver, à fruição desses benefícios.

§ 1° Para empresas cujo faturamento bruto anual for superior a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais) nos dois últimos anos-calendário, o Sistema da
Qualidade implantado deve estar em conformidade com as Normas ISO da Série 9.000, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou atender a sistemas de certificação
compulsória, destinados à utilização em segmentos regulados, comprovada por meio de
certificação junto ao órgão ou agência pública competente.

§ 2° Para empresas cujo faturamento bruto anual for inferior a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais), no último ano-calendário, o atendimento ao disposto
no caput deste artigo se dará mediante comprovação de realização de, pelo menos, testes,
ensaios e inspeções, formalizados segundo procedimentos, manuais ou registros
internos.

Art. 4° A empresa habilitada à fruição dos benefícios previstos no Decreto n°
5.906, de 2006, deve implantar Programa de Participação dos Trabalhadores nos Lucros ou
Resultados da empresa (PPLR), nos termos da legislação vigente aplicável, em prazo não
superior a 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua primeira habilitação,
definitiva ou provisória, se houver, à fruição desses benefícios fiscais.

Art. 5° Durante o prazo de manutenção dos benefícios fiscais, a empresa
beneficiária ficará obrigada a manter a certificação do Sistema da Qualidade e o Programa
de Participação dos Trabalhadores nos Lucros ou Resultados (PPLR).

§ 1° Não haverá verificação dos documentos de que trata o caput deste artigo
nos procedimentos de habilitação de benefícios ou de inclusão de novos produtos.

§ 2° Findo o prazo estabelecido no caput dos arts. 3° e 4°, a comprovação da
implantação do Sistema da Qualidade e do PPLR poderá ser exigida pela SEPOD/MCTIC e
SDCI/MDIC, a qualquer tempo, inclusive por ocasião de fiscalizações para verificação do
cumprimento do Processo Produtivo Básico (PPB).

Art. 6° A empresa que deixar de cumprir o disposto nos art. 3° e 4° desta
Portaria será considerada inadimplente para efeitos da fruição dos benefícios previstos no
Decreto n° 5.906, de 2006, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no referido
Decreto.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8° Fica revogada a Portaria Interministerial MCTI/MDIC n° 202, de 13 de

fevereiro de 2014.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

MARCOS JORGE DE LIMA
Ministro de Estado da Indústria,

Comércio Exterior e Serviços

PORTARIA Nº 5.755-SEI, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei
n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017,
e o que consta do Processo Administrativo nº 53900.011248/2014-22, invocando as
razões presentes na Nota Técnica nº 21.500/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º01144/2018/CONJR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste
MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 14 de novembro de 2014, a permissão
outorgada à Rádio Iguaçu Ltda., nos termos da Portaria n.º 248, de 12 de novembro
de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 1984, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade de Santiago, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada
por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.806-SEI, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38,
alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto nos artigos 90, inciso
I, e 94 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n.º 53900.010432/2014-55, invocando as razões presentes na Nota
Técnica n.º 20.618/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1.175/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC, e no
Despacho Interno CGPO 3545272, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Portugal Telecomunicações Ltda.,
por meio da Portaria nº 1.571, de 8 de agosto de 2002, publicada no Diário Oficial da
União de 12 agosto de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Faxinal dos Guedes,
estado de Santa Catarina, à Faxinal Alternativa Ltda., entidade de direito privado,
inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 18.998.335/0001-06.

Art. 2º O quadro diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficará
assim constituído:

. NOME COT A S VALOR (R$)

. Edegar Giordani 67.500 67.500,00

. Nadir Neves de Oliveira 15.000 15.000,00

. Ketie Regina Alessio 16.875 16.875,00

. Jaqueline Alessio Bigaton 16.875 16.875,00

. Andressa Alessio 16.875 16.875,00

. Vanessa Alessio 16.875 16.875,00

. T OT A L 150.000 150.000,00

. NOME CARGO

. Nadir Neves de Oliveira Administrador

. Jaqueline Alessio Bigaton Administradora

Art. 3º Enquanto não estiver concluído o processo de renovação de outorga
de que trata a Portaria nº 1.571, de 8 de agosto de 2002, a execução do serviço será
mantida em caráter precário.

Art. 4º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida
por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 5º A transferência a que se refere o artigo 1º deverá ser comunicada
ao Congresso Nacional, por meio de Mensagem do Presidente da República, nos
termos do disposto no § 5º do art. 222 da Constituição.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.807-SEI, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 01250.023979/2017-61, invocando as razões
presente na Nota Técnica nº 21.145/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico
n.º01177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 17 de setembro de 2016, a concessão outorgada
à Rádio Uirapuru Ltda., nos termos do Decreto nº 78.187, de 3 de agosto de 1976,
publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 1976, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no
município de Birigui, estado de São Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município
e estado, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado
no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.819-SEI, DE 9 DE NOVEMBRO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º
13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.002357/2014-01, invocando as razões presente nas Notas Técnicas nº 20.446/2018/SEI-
MCTIC e n.º 23.200/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º01060/2018, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a concessão outorgada originalmente à
Rádio Alto Taquari Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º 710, de 1 de agosto de 1950,
posteriormente transferida para a LB - Sistema de Comunicação do Vale Ltda., nos termos do
Decreto s./n.º de 4 de setembro de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 8 de
setembro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora, de âmbito regional, no município de Encantado, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.023979/2017-61

 

1.Tendo em vista a publicação, no Diário Oficial da União - D.O.U. de
16.11.2018, da Portaria n.º 5.807, de 9.11.2018 (evento SEI n.º 3565571), por
intermédio do qual o Titular desta Pasta renova, por dez anos, a partir de 17 de
setembro 2016, a concessão outorgada à Rádio Uirapuru Ltda., para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de
âmbito regional, no município de Birigui, estado de São Paulo, remeto os autos ao
Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para anotação
cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 16/11/2018, às 10:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3565618 e o código CRC 68B4971C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 3565618
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO UIRAPURU LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (18) 3642-3500 E-mail: uirapuru@ssnet.com.br

CNPJ: 46.151.916/0001-43 Número do Fistel: 50415102375

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 17/09/1996 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 1401, de 18/05/2016, publicado na Seção 1, p.7,do DOU de 25/05/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Nove de Julho Complemento: – Sala 01

Bairro: Novo Jardim Stábile Numero: 2875

Município: Birigui UF: SP CEP: 16204050

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Nove de Julho Complemento:

Bairro: Novo Jardim Stábile Numero: 2875

Município: Birigui UF: SP CEP: 16204050

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Nove de Julho Complemento:

Bairro: Novo Jardim Stábile Numero: 2875

Município: Birigui UF: SP CEP: 16204050

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Birigui UF: SP

Latitude: -21.30222 Longitude: -50.36111

Parâmetros Técnicos

Canal: 211 Frequência: 90.1 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004899430 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.302 Longitude: -50.361 Cota da base: 468 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 011000800345 Modelo: TEC121

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.720 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 60 m Atenuação: 1.090 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: AQV - 4 Fabricante:

Ganho: 5.52 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Vertical HCI: 55 m ERP Máximo: 1.97 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.38 10º: 2.36 20º: 2.32 30º: 2.27 40º: 2.24 50º: 2.2 60º: 2.16 70º: 2.11 80º: 2.05 90º: 1.94 100º: 1.73 110º: 1.47

120º: 1.21 130º: 0.95 140º: 0.68 150º: 0.45 160º: 0.25 170º: 0.08 180º: 0 190º: 0.04 200º: 0.18 210º: 0.35 220º: 0.57 230º: 0.84

240º: 1.11 250º: 1.4 260º: 1.7 270º: 1.94 280º: 2.06 290º: 2.12 300º: 2.16 310º: 2.2 320º: 2.24 330º: 2.27 340º: 2.32 350º: 2.36

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 1.97 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

70511975 78187 Decreto PR 03/08/1976 04/08/1976 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500435062017

81

1457 Despacho MCTIC 29/08/2017 01/09/2017 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291000006181986 92772 Decreto PR 12/06/1986 13/06/1986 Renovação Jurídico

538300006561996 391 Portaria MC 02/09/1996 17/09/1996 Multa Jurídico

538300005761996 11 Decreto PR 01/09/1998 02/09/1998 Renovação Jurídico

9999 600 Portaria MC 09/11/1999 24/11/1999 Multa Jurídico

538300005761996 228 Decreto Legislativo CN 17/11/2000 20/11/2000 Renovação Jurídico

538300010571998 579 Portaria MC 26/10/2001 07/11/2001 Multa Jurídico

530000110392006 114 Portaria MC 10/10/2007 12/08/2009 Multa Jurídico

535000702812017

-40

11742 Ato ORLE 29/08/2017 15/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500239792017 5807 Portaria MCTIC 09/11/2018 16/11/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.023979/2017-61
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
RÁDIO UIRAPURU LTDA, executante, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, serviço esse posteriormente adaptado para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Birigui, estado de São Paulo, copia da Portaria nº 5.807, de 09 de
novembro de 2018. Publicada no D.O.U. em 09/ 11/ 2018, referente a renovação
de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo Serviço de Documentação
e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
16/11/2018, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3566307 e o código CRC A5A2D2B3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 3566307
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/11/2018, às 13:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3566620 e o código CRC 5462244E.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 3566620

Papeleta de Providências GSRAD 3566620         SEI 01250.023979/2017-61 / pg. 86

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.023979/2017-61
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGPO

 

Encaminhe-se à Coordenação Geral de Pós-Outorgas, para Ratificação
das informações prestadas na Nota Técnica 21145/2018 (3378561), tendo em vista
a alteração da Pasta Ministerial.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/02/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829148 e o código CRC 28E6BF28.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 3829148
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

 

Processo nº 01250.023979/2017-61

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
21145/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3378561) e do Parecer
Jurídico n.º 1177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
n.º 3544997), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 5807/2018, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U do dia 16 de novembro de 2018 (evento SEI
nº 3565571), renovou-se por novo período de dez anos, a partir de
17.9.2016, a permissão outorgada à Rádio Uirapuru Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, adaptada para frequência modulada, no
município de Birigui, estado de São Paulo;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação, em
função da alteração da Pasta Ministerial, razão pela qual encaminha-
se por meio deste, o texto atualizado da minuta de exposição de
motivos para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente.
Nesta conformidade opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete
do Secretário de Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

 

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.023979/2017-61, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 21.145/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1.177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
acompanhado da Portaria nº  5.807, de 9 de novembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 16 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de setembro de 2016, a permissão outorgada à Rádio
Uirapuru Ltda. (CNPJ nº 46.151.916/0001-43), nos termos do Decreto nº 78.187,
datado em 3 de agosto de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 4 de
agosto de 1976, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para frequência
modulada, no município de Birigui, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 03/07/2019, às 18:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 05/07/2019, às 18:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 08/07/2019, às 16:17
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 14:13 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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4351096 e o código CRC 2F006AB1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 4351096
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.023979/2017-61

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho CORAC(4351096), e informa que a EM
encontra-se disponível no bloco de assinatura nº 199306.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 10/07/2019, às 11:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4394930 e o código CRC DA82EDF7.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 4394930

Despacho GSRAD 4394930         SEI 01250.023979/2017-61 / pg. 91

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.023979/2017-61
Referência:
 
Interessado: Radio Uirapuru Ltda - Me
Assunto: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 17 de setembro de 2016, a permissão outorgada à
Rádio Uirapuru Ltda. (CNPJ nº 46.151.916/0001-43), nos termos do Decreto nº
78.187, datado em 3 de agosto de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 4
de agosto de 1976, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para frequência
modulada, no município de Birigui, estado de São Paulo.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4440105 e o código CRC 2CAAFAE9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 4440105
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EM nº 00191/2019 MCTIC

 

Brasília, 17 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

01250.023979/2017-61,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  21.145/2018/SEI-

MCTIC,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  1.177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  da 

Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº 5.807, de 9 de novembro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo de 

dez anos, a contar de 17 de setembro de 2016, a permissão outorgada à Rádio Uirapuru Ltda. (CNPJ 

nº  46.151.916/0001-43),  nos  termos  do  Decreto  nº  78.187,  datado  em  3  de  agosto  de  1976, 

publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  4  de  agosto  de  1976,  para  executar,  sem direito  de 

exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em onda  média,  posteriormente  adaptado  para 

frequência modulada, no município de Birigui, estado de São Paulo.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34016/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 01250.023979/2017-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4649078 e o código CRC BC157C47.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 4649078
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1455294

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 23/09/2019 10:39:53

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.006079/2019-91

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1455291

    - Documentos Complementares:

       - Anexo Parte_2_do_processo 1455292

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00191/2019 MCTIC

 

Brasília, 18 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

01250.023979/2017-61,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  21.145/2018/SEI-

MCTIC,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  1.177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  da 

Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº 5.807, de 9 de novembro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo de 

dez anos, a contar de 17 de setembro de 2016, a permissão outorgada à Rádio Uirapuru Ltda. (CNPJ 

nº  46.151.916/0001-43),  nos  termos  do  Decreto  nº  78.187,  datado  em  3  de  agosto  de  1976, 

publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  4  de  agosto  de  1976,  para  executar,  sem direito  de 

exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em onda  média,  posteriormente  adaptado  para 

frequência modulada, no município de Birigui, estado de São Paulo.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES 
- CORSA

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 01177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.023979/2017-61

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido  de  renovação  da  outorga  formulado  pela Rádio  Uirapuru  Ltda. com  o  objetivo  de  permanecer 

explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no município 

de Birigui, estado de São Paulo, referente ao período de 17.9.2016 a 17.9.2026.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 

5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, previsão pormenorizada pelo disposto no 

Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963,  consideradas  as 

modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 21145/2018/SEI-

MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV.  Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da 

consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 

decidir.  Encaminhamento  do  ato  à  Casa  Civil  da  Presidência  da  República  para  conhecimento  e  envio ao 

Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 

5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da  

Lei nº 13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 

assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,  

Inovações e Comunicações.

 

 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,

 

I - RELATÓRIO



 

Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento do Rádio Uirapuru Ltda. e encaminhado 
pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte 
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para frequência modulada, no município de Birigui, 
estado de São Paulo, referente ao período de 17.9.2016 a 17.9.2026.

 

Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 21145/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos 
agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota 
a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3378561):

 
6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio do Decreto de   nº 

78.187, de 3 de agosto de 1976, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 04 de agosto de 1976 (evento 

SEI n.º 3378459, fl. 2). O correspondente contrato de concessão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. 

de  17  de  setembro  de  1976  (evento  SEI  n.º 3378459,  fl.  8-11).  A última  renovação  da  outorga se  deu 

pelo Decreto s./n.º de 1º de setembro de 1998, publicado no D.O.U. de 02 de setembro de 1998 (evento SEI 

n.º 3378459, fl.  12), chancelado pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 228, de 2000, 

publicado no D.O.U. de 20 de novembro de 2000 (evento SEI n.º 3378459, fl. 1).  Com efeito, depreende-se que 

a permissão em questão se encontra vencida desde 17.9.2006.

 

De acordo com a Secretaria, a outorga foi adaptada para a execução do serviço de radiodifusão sonora 
em  frequência  modulada,  na  mesma  localidade,  com  base  no Decreto  n.º  8.139,  de  7.11.2013, 
publicado no D.O.U. de 2013.
 

No  requerimento  protocolado  em 26.04.2017 (Doc.  SEI  nº  1834418,  fl.  1), a  entidade  solicitou 
renovação  da  outorga  deflagrando  o  presente  processo  administrativo.  Analisado  o  pedido  de 
renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da 
instrução processual,  pelo deferimento do pleito,  em conclusão assim exarada, na qual também se 
pugnou pela  análise  jurídica  desta CONJUR/MCTIC: "Dessa  forma,  entende-se  que  a  Interessada 
atende a todos  os  requisitos  necessários  para o deferimento do presente pedido de renovação de 

outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, 

sugerindo-se,  caso  aprovada,  sejam  os  autos  encaminhados  à  Douta  Conjur,  para  manifestação 

quanto a legalidade do feito".

 

É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

 

Inicialmente,  registre-se  que  as  Consultorias  Jurídicas  dos  Ministérios  são  órgãos  de  execução 
Advocacia-Geral  da  União  que  têm  por  finalidade  precípua  prestar  assessoramento  jurídico  aos 
titulares das pastas ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-
Geral da União, instituída pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, 
apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e 
editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são atribuições das Consultorias 
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Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos  
fáticos relacionados ao exame de casos,  tais  como a autenticidade dos documentos acostados aos  
autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 

Consequentemente,  na  hipótese  em  apreço compete  a  este  órgão  jurídico  consultivo  analisar  a 
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as 
regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o  
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal,  e,  em especial,  a  legislação  
específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 

Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao 
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 
13.424/2017,  que alterou as  Leis  nº  nº  4.117/1962 e  5.785/1973,  e  implementadas,  também, pelo 
Decreto  nº  9.138/2017,  que  alterou  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado pelo 
Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos 
aplicáveis.

 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à 
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 

Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, 
nos termos do art.  22, IV, in fine,  da Constituição Federal.  Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código 
Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, 
não  executados  diretamente  pela  União,  poderão  ser  explorados  por  concessão,  autorização  ou 

permissão, observadas as disposições desta Lei".

 

Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço 
de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a 
questão  de  sua  possível  renovação.  Nessa  linha,  a  própria  Constituição  Federal,  em  seu  artigo 
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos 
serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou 
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 

Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos 
de  renovação  de outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  submetido  à  deliberação  do  Congresso 
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O 
órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando 
pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 

Coube  ao  já  citado Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre 
do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 

regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de 



persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".  A questão também é 
abordada no art.  2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de 
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 

legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 

No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o legislador  ordinário  assinalou,  ainda, 
a expressa inexistência  de  óbices  à  realização  de  sucessivas  renovações  das  outorgas  concedidas, 
assim dispondo o  §3º  do  art.  33  do  diploma legal  em questão,  com a  redação dada  pela  Lei  nº 
13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de 
radiodifusão  sonora  e  de  quinze  anos  para  o  de  televisão,  podendo ser  renovados  por  períodos 

sucessivos e iguais".

 

Por  sua  vez,  ao  delimitar  aspecto  prático  atinente  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação  de 
outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do 
período  da concessão  ou  permissão  próxima  a  de  expirar deverão  encaminhar  pedido  ao  órgão 
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da 
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê 
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o 
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 

Já o  art.  5º  da  mesma  Lei  nº  5.785/1972,  reverberado  pelo  §1º  do  art.  113 do  Regulamento  dos 
Serviços  de  Radiodifusão,  determina  que  os  pedidos  de  renovação  de  permissão  outorgada para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a 

decisão,  renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada 
pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências 
do  hoje  extinto  Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  ao  então  criado  Ministério  das 
Comunicações, com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se 
do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  o órgão  do  Poder  Executivo 
atualmente competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 

Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, 
que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de  
aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do  
Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 

Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis,  cabe verificar  os elementos  
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área  
técnica.

 

Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação, 
embora  tenha  sido  apresentado  intempestivamente.  Consoante  se  verifica,  a   outorga venceu  em 
17.9.2016,  de  modo  que  o  prazo  para  solicitar  renovação,  conforme  regra  então  vigente, estava 
compreendido no período entre 17.3.2016 e 17.6.2016, mas o requerimento fora efetivado apenas em 



26.4.2017. No entanto,  o pedido deverá ser conhecido, em razão do disposto no art. 2º da Lei nº 
13.424/2017 que estabelece, in verbis:
 

Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados 

ou postados até a data de publicação da Medida Provisória no 747, de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos 

pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará  prosseguimento  aos  processos  e  avaliará  a  sua 

conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

 

Da  análise  da  matéria,  verificamos,  ainda,  que  a outorga  relativa ao período anterior,  2006  a 
2016, expirou sem  conclusão  do  Poder  Público  acerca  da  viabilidade  de  sua renovação.  Sobre  o 
assunto, a Secretaria de Radiodifusão assim se manifestou:

 
7.  Por  meio  de  petição  autuada  nesta  Pasta  sob  o  n.º 53000.059408/2006-58  em 13.6.2006,  a  Interessada 

requereu a renovação da outorga, objetivando continuar a executar o serviço pelo decênio de 2006 a 2016. 

Considerando que o prazo legal vigente à época, para a apresentação do pleito renovatório, era o compreendido 

entre  os  dias  17.3.2006  e  17.7.2006,  se  verifica  que  o  pedido  foi  apresentado  naquela  ocasião de  forma 

tempestiva.

7.1. O processo foi alvo de várias análises deste Ministério de modo que a Interessada, sempre que intimada à 

apresentar  os  documentos  instrutórios  sempre  apresentou  resposta  às  exigências  formuladas  por  esta  Pasta.  

Todavia,  o  decênio  de  1998 a  2008 se  encerrou  e  não  houve  a  prolação  de  decisão  conclusiva  acerca  da 

renovação, razão pela qual se entende que houve a perda do objeto dos autos, sendo o serviço mantido em 

funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a renovação do período.

7.2. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade 

burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos 

em geral.  Essas condições da prestação do serviço público,  inevitavelmente,  conduzem à hierarquização de 

prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares  

recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

7.4.  Esta  Pasta  possui  grande  dificuldade  em  efetuar  análise  dos  pedidos  realizados  pelas 

concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que  

exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação 

técnica  necessária  para  tanto.  O  que  se  busca,  diante  desse  necessário,  é  promover  a  análise  de  pleitos 

observando a ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados 

após a conclusão dos processos mais antigos.

7.5. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender todo o País de forma 

responsável.

 

A questão da não efetivação da análise relativa ao período anterior suscitaria maiores ponderações, não 
fosse o atual tratamento conferido pela lei à situação. Com efeito, a nova redação dada ao §1º do art. 4º 
da Lei nº 5.785/1972 garante o funcionamento do serviço em caráter precário enquanto não decidido o 
pedido de renovação. Ademais, mesmo nas hipóteses em que as entidades interessadas não cheguem a 
formular pedido de renovação, prevê a lei, no §3º do mencionado artigo, que cabe ao poder público 
notificar tais entidades para que manifestem o interesse de renovar suas outorgas.
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Se mesmo as entidades que sequer formularam pedido de renovação possuem direito à pleitear  a 
renovação da outorga de forma extemporânea, não se poderia negar o mesmo direito às entidades que 
cumpriram as exigências formuladas pela Administração, sendo de se destacar o reconhecimento, pela 
Secretaria  de Radiodifusão,  de que a  não conclusão do procedimento de renovação anterior  é  de 
responsabilidade do poder público, não se devendo à conduta da interessada. 

 

Superada  a  questão  relacionada  ao  período anterior  da  outorga  e  ao  conhecimento  do  pedido  de 
renovação atual, deve-se avançar na análise dos demais requisitos.

 

O requerimento inicial, que deflagrou o presente processo, foi subscrito por Leonardo Sabioni, sócio-
administrador da entidade à época, nos termos da Cláusula IX da 7ª Alteração Contratual, registrada na 
Junta  Comercial  do  Estado  de  São  Paulo  em  1997 (Doc.  SEI  nº  2429971,  Protocolo  nº 
01250.072920/2017-05). Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos 
os  requisitos  pertinentes. A esse  respeito,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  atestou a  adequação  dos 
documentos apresentados, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 3378561). 

 

Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório ser 
instruído com os seguintes documentos, in verbis:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério  

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 

prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins 

de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus  

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia 

geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de  

cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que  

deverá apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI -  prova de regularidade perante  as  Fazendas federal,  estadual,  municipal  ou distrital  da sede da pessoa  

jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)



IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da  

pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última  

autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de  
Radiodifusão,  mostra-se  igualmente  necessária  a  apresentação  das  seguintes  declarações, quando 
pertinentes, por ocasião da renovação:

 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a que se refere o 

inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo Decreto nº  

9.138, de 2017)

II  -  nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é 

pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 

excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 

cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;  

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído pelo Decreto  

nº 9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de  

2017)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o  

assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de  

fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; e 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,  

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio  

de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

Verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas, devidamente firmadas pelo 
representante legal da entidade, conforme se verifica do Documento SEI nº 3225319, fls. 2/3, contido 



no Processo nº 01250.044803/2018-24. Conferimos especial  destaque à declaração no sentido de que 
nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado 
ou  proferida  por  órgão  judicial  colegiado  nos  ilícitos  previstos  nas 
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990, que substituiu, na forma da lei, a análise acerca da idoneidade moral dos sócios e 
dirigentes outrora exigida.

 

No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo 
e  das  alerações  contratuais  realizadas,  registrados no  órgão  competente  (Doc.  SEI  nº  2429971, 
Protocolo nº 01250.072920/2017-05; nº 1834418, fls. 4/12; e nº 3382251) e certidão emitida pela Junta 
Comercial respectiva (Doc. SEI nº 3382204), que demonstram conformidade do quadro societário com 
aquele aprovado por esta Pasta Ministerial,  nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 18253/2018/SEI-
MCTIC (Doc. SEI nº 3333139), além de indicar objeto social compatível com a execução do serviço. 
A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 
 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º 3382204), os 

atuais  quadros  societário  e  diretivo  da  Interessada  coadunam  com  os  últimos  conhecidos  por  esta  Pasta, 

decorrentes da 8ª Alteração Contratual, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Amanda Moniza Albani Sabioni Branco 26.000 26.000,00

Paulo Roberto Sabioni 14.000 14.000,00

TOTAL 40.000 40.000,00

 

NOME CARGO

Amanda Moniza Albani Sabioni Branco Diretora

 
13.1.  É  imperioso  consignar  que  as  referidas  composições  societária  e  diretiva  da  permissionária  foram 

analisadas nos autos do Processo n.º 01250.039395/2018-99. No bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica 

n.º 18253/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra colacionada nestes autos sob o evento SEI n. 3333139), foi 

constatado que as modificações societárias implementadas pela permissionária poderiam ser recepcionadas por 

esta Pasta, haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.

 

Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a 
entidade  apresentou cópia  do  balanço  patrimonial  e  demonstrativo  de  resultados,  exigidos  pela 
legislação de regência (Doc. SEI nº 3174207, fls.  3/9, Protocolo nº 01250.040504/2018-11) e certidão 
negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
(Doc.  SEI  nº  2997924).  De  acordo  com  a  Secretaria  de  Radiodifusão, “Quanto  à qualificação 
econômico-financeira,  observa-se  que  a  Interessada  apresentou  o  balanço  patrimonial,  conforme 

disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3174207, fls. 2-8). Ademais, da certidão 

de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações 

falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2997924). ”.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3668755&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=ad57d3897a3c56682752c811058e366857b07a9cd677e4053b814205e6f84a73
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3473436&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=bef9a3f5558108cc822aee592c881303649b410d6b22ed7016a9e49b4ae9367b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3847189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=9606668a4501ac740616a73ef88e796af62c2f9e3d2d3a28b628905876539460
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3901463&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=40df3a3a780d597ea2e9e307410466ccbcd7d68b67cd0dced0741b0cd62438dd


 

A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões negativas de 
débito  junto  ao  FISTEL, INSS,  FGTS e  Fazendas  federal,  estadual  e  municipal, demonstrada 
também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da 
certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº 1834418, fls. 16/20 e nº 
2968995). Vale assinalar que algumas das certidões remontam à data de protocolização do feito, o que 
não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em conformidade com o 
exigido. A questão não gera riscos ao poder público, pois, como será consignado mais adiante, deverá 
ser  reapresentada a  documentação probatória  atualizada da  entidade por  ocasião da  assinatura  do 
aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso temporal que 
envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o presente.

 

Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, 
consta do processo administrativo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº 2586/2018/SEI-MCTIC (SEI 
nº 3336424), segundo a qual "o(s) laudo(s) técnico(s) da estação exigido(s) nos termos do art. 112 e 
inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o 

autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para 

dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga" .

 

Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou 
a  Secretaria  de  Radiodifusão  das  verificações  pertinentes,  o  que  resultou  na  conclusão  assim 
externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
15.  No tocante  à  regularidade  no  curso  da  prestação  do  serviço  cabe  aduzir  que,  de  acordo  com consulta  

realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de 

cassação (evento SEI n.º  2968995, fl.  5).  Ademais,  conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de 

Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor  

da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º 3208301 ).

 

Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração 
à  regra  disposta  no  art.  12  do  Decreto-lei  nº  236/1967,  que  estabelece  limites  para  exercício 
de concessão ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída  
pela alínea "g" do art.  38 da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma pessoa, 
em administração ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se 
manifestou nos seguintes termos:

 
14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n  . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre 

informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigente, conforme 

atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 19/09/2018  

(evento SEI nº 3377991).

14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes autos.

14.2. A Sra. Amanda Moniza Albini Sabioni Branco participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos.

14.3. O Sr. Paulo Roberto Sabioni participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3896819&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=f5033bc55a1b2862e87dce8a264f2702cec5839925219796527cd57da5c0fbd2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3706952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=e9da53fc94c6ba94eb38fa915cb7ebc56be2ab96cf5785bfc2660d20554af05a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3441344&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=78b551e082e4dcbd9062ac1cfd43898abb10e53e46786ec2c47245f65e588978


 

Registre-se  que  constam do  processo  em testilha  diversos  outros  documentos  que  comprovariam 
requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de renovação, mas cuja análise deixou de 
ser indicada pelas normas atualmente vigentes, conforme já narrado.

 

Por  fim, quanto  à  questão  da  adaptação  da  outorga  objeto  deste  feito,  impende  registrar  que  a 
adaptação de outorga de radiodifusão cujo período de vigência se encontrava expirado não se revela 
dotada da melhor  técnica  jurídica,  uma  vez  que  deveria  ter  sido  ultimado  o  feito  renovatório 
precedentemente. Não  obstante, na  situação  em  apreço,  a  autorização  para  a  adaptação  já  é  ato 
consolidado  pela  Administração,  derivado  de  manifestação  válida  do  poder  público,  devendo  ser 
encontrada  solução  jurídica  que  garanta regularidade material  e  formal à  situação constituída,  em 
especial para que seja prestado o devido respeito ao interesse público, no caso, consubstanciado na 
expectativa  de  continuidade  e  aprimoramento  técnico  do  serviço. Por  essa  razão,  poderá  ter 
prosseguimento o processo de renovação, consoante os esclarecimentos prestados pela área técnica, no 
sentido da inexistência de pendências no regular processo de migração:

 
6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme se depreende do termo aditivo ao contrato de 

concessão celebrado entre a União e a Interessada no dia 23.6.2017, publicado no D.O.U. de 27.6.2017 (evento  

SEI n.º2969845). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta Pasta, 

conforme se verifica dos termos do Despacho n.º 1.457, datado em 29.8.2018, publicado no D.O.U. de 1.9.2017 

(evento SEI n.º3490683, fls.1/3). O canal de operação, de OM, foi inclusive devolvido à União, conforme os 

termos do Despacho n.º 500, datado em 29.3.2019, publicado no D.O.U. de 4.4.2019 (evento SEI n.º3490683, 

fl.4).  Se  constata,  portanto,  que  o  procedimento  de  migração  foi  regularmente  processado  e 

concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à renovação.

6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no instrumento de outorga original,  

como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de  

7.11.2013, publicado no D.O.U. de  8.11.2013).

 

Como se  vê, os  elementos  que  devem ser  verificados  para  que  se  conclua  acerca  do  pedido  de 
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa 
ocasião,  qualquer  outro  óbice  jurídico  que  macule  a  conclusão  alcançada  pela  Secretaria  de 
Radiodifusão.

 

Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte 
interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será 
firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Na 
oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação 
de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do 
qual  remanesce "a obrigação do contratado de manter,  durante toda a execução do contrato,  em 
compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e 

qualificação exigidas na licitação".

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4020804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d0ec155d1d032d49b605070f415d41e7310f84933f993035b7a32ca282db5fa9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4020804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d0ec155d1d032d49b605070f415d41e7310f84933f993035b7a32ca282db5fa9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3442273&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=dfd5b127fecfeda2c28ad6192464910f3cf2528a902a3da49d23a8326cb07ef4


III - CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo 
prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos ao Gabinete do Sr. Ministro de Estado 
da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações para prosseguimento.

 

É  o  Parecer,  produzido  e  assinado  eletronicamente  por  meio  do  Sistema  Sapiens  e  submetido 
à consideração superior.

 

Brasília, 8 de novembro de 2018.

 

 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

  

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250023979201761 e da chave de acesso 87bbb234

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código  193103556  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 

Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 08-11-2018 16:49. Número de 

Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 01721/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.023979/2017-61



INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS

ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média, adaptada para Frequência Modulada, no Município de 
Birigui, Estado de São Paulo, referente ao período de 17.9.2016 a 17.9.2026.

 

Aprovo  o PARECER  Nº  01177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  da  Dra.  Danielle 
Lustz Portela Brasil, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de 
Serviços Ancilares.

Encaminhem-se  os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  conhecimento  e  providências 
decorrenciais, como proposto.

 

Brasília, 08 de novembro de 2018.

 

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250023979201761 e da chave de acesso 87bbb234

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código  193221200  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 

Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 08-11-2018 17:34. Número de 

Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 21145/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  01250.023979/2017-61

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Uirapuru Ltda., relativo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptada para frequência modulada, no município de Birigui, estado de São Paulo, referente ao período de
17.9.2016 a 17.9.2026.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu
art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do
serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto
nº 52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e
concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do
mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de
mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.
6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio do

Decreto de  nº 78.187, de 3 de agosto de 1976, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 04 de
agosto de 1976 (evento SEI n.º 3378459, fl. 2). O correspondente contrato de concessão celebrado com a
União foi publicado no D.O.U. de 17 de setembro de 1976 (evento SEI n.º 3378459, fl. 8-11). A última
renovação da outorga se deu pelo Decreto s./n.º de 1º de setembro de 1998, publicado no D.O.U. de 02 de
setembro de 1998 (evento SEI n.º 3378459, fl. 12), chancelado pelo Congresso Nacional por meio do
Decreto Legislativo nº 228, de 2000, publicado no D.O.U. de 20 de novembro de 2000 (evento SEI n.º
3378459, fl. 1).  Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida desde
17.9.2006.

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme
se depreende do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União e a
Interessada no dia 23.6.2017, publicado no D.O.U. de 27.6.2017 (evento SEI
n.º2969845). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado
por esta Pasta, conforme se verifica dos termos do Despacho n.º 1.457, datado em
29.8.2018, publicado no D.O.U. de 1.9.2017 (evento SEI n.º3490683, fls.1/3). O canal de



operação, de OM, foi inclusive devolvido à União, conforme os termos do Despacho n.º
500, datado em 29.3.2019, publicado no D.O.U. de 4.4.2019 (evento SEI n.º3490683,
fl.4). Se constata, portanto, que o procedimento de migração foi regularmente processado
e concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à renovação.
6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no
instrumento de outorga original, como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é
a inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de 
8.11.2013).

7.  Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.059408/2006-58  em 13.6.2006,
a Interessada requereu a renovação da outorga, objetivando continuar a executar o serviço pelo decênio de
2006 a 2016. Considerando que o prazo legal vigente à época, para a apresentação do pleito renovatório,
era o compreendido entre os dias 17.3.2006 e 17.7.2006, se verifica que o pedido foi apresentado naquela
ocasião de forma tempestiva.

7.1. O processo foi alvo de várias análises deste Ministério de modo que a Interessada,
sempre que intimada à apresentar os documentos instrutórios sempre apresentou resposta
às exigências formuladas por esta Pasta. Todavia, o decênio de 1998 a 2008 se encerrou e
não houve a prolação de decisão conclusiva acerca da renovação, razão pela qual se
entende que houve a perda do objeto dos autos, sendo o serviço mantido em
funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a renovação do período.
7.2. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas
constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um
quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da
prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de
prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os inúmeros
pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.
7.4. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar
com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. O
que se busca, diante desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a
ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os processos mais recentes são
analisados após a conclusão dos processos mais antigos.
7.5. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender
todo o País de forma responsável.

8. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 26.04.2017, a
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10
(dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal para manifestação de interesse na renovação da
delegação se deu entre 17.3.2016 e 17.6.2016, verifica-se que a manifestação da Interessada foi
INTEMPESTIVA. Apesar disso, em face da edição da Lei n° 13.424/2017 que anistiou todos os pedidos
intempestivos, o processo em referência pode ter o seu regular prosseguimento.

9. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de
outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
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III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em
que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

10. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode
inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3378547).

11. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de
processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

12. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa,
está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou
o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3174207,
fls. 2-8). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2997924). Já no tocante
à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a
regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 3382204), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
conhecidos por esta Pasta, decorrentes da 8ª Alteração Contratual, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)
Amanda Moniza Albani Sabioni Branco 26.000 26.000,00
Paulo Roberto Sabioni 14.000 14.000,00
TOTAL 40.000 40.000,00

 

NOME CARGO
Amanda Moniza Albani Sabioni Branco Diretora

 
13.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da
permissionária foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.039395/2018-99. No
bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica n.º 18253/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia
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se encontra colacionada nestes autos sob o evento SEI n. 3333139), foi constatado que as
modificações societárias implementadas pela permissionária poderiam ser recepcionadas
por esta Pasta, haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação
especifica de radiodifusão.

14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada,
seus sócios e dirigente, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, no dia 19/09/2018 (evento SEI nº 3377991).

14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise
nestes autos.
14.2. A Sra. Amanda Moniza Albini Sabioni Branco participa apenas da permissão
objeto de análise nestes autos.
14.3. O Sr. Paulo Roberto Sabioni participa apenas da permissão objeto de análise
nestes autos.

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo
com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida
com a pena de cassação (evento SEI n.º  2968995, fl. 5). Ademais, conforme informação oriunda da
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de apuração de
infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º
3208301 ).

16. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos da Nota
Informativa nº 2586/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3336424), da lavra de engenheiro desta Pasta, a
Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto,
apta tecnicamente a ser renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no
campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao
Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 21.145/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor
do Departamento de Radiodifusão Comercial, Substituto.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga



 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 21.145/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial, Substituto(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017,
publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 23/10/2018, às 16:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 23/10/2018, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor de Outorga
de Radiodifusão Comercial, Substituto, em 23/10/2018, às 17:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3378561 e o código CRC 8495DAFD.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
 o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro
de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 01250.023979/2017-61, invocando as razões
presente na Nota Técnica nº 21.145/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico
n.º_____________ , da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 
R E S O L V E:
 

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 17 de setembro de 2016, a concessão outorgada à Rádio Uirapuru Ltda., nos

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


termos do Decreto nº 78.187, de 3 de agosto de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto
de 1976, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de
âmbito regional, no município de Birigui, estado de São Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para
a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado,
conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(assinado eletronicamente)

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º

01250.023979/2017-61, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
setembro de 2016, a concessão outorgada à Rádio Uirapuru Ltda., nos termos do Decreto nº 78.187, de 3
de agosto de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 4 de agosto de 1976, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no
município de Birigui, estado de São Paulo, serviço esse posteriormente adaptado para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme os
termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de
novembro de 2013.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 
Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 3378561



 

 

01250.023979/2017-61

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 23 de setembro de 2019.

 

 

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG.

 

ASSUNTO: Birigui/SP - Renov/RADCOM - Rádio Uirapuru Ltda.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 191 2019 MCTIC.

 

Francisco de Assis Alves da Silva

Assistente DAS

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Alves da Silva, DAS, em 23/09/2019, às 17:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1457748 e o código CRC 2198F0A9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.023979/2017-61 SEI  nº 1457748
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01250.023979/2017-61

 

Brasília, 12 de novembro de 2019.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 01250.023979/2017-61.

Brasília, 12 de novembro de 2019.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 01250.023979/2017-61, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:  00191/2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[ X ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  Rádio Uirapuru Ltda

 

CNPJ nº:  46.151.916/0001-43

 

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  21.145/2018/SEI-MCTIC

 

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  1.177/2018/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU

 

Portaria MCTIC nº:  5.807, de 05/11/2018, que renova a outorga a partir de 17/09/2016.

 

Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  16/11/2018.



 

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

À consideração superior,

NEILA LUÍZA DE A. MELO SOUSA

Estagiária

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Neila Luiza de Araujo Melo Sousa, Estagiário(a), em 12/11/2019, às 14:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1559062 e o código CRC EC090B6F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.023979/2017-61 SEI  nº 1559062
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01250.023979/2017-61

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
Nota Informativa nº 348/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência
modulada, no Município de Birigui/SP

Interessado: Rádio Uirapuru Ltda. (CNPJ nº 46.151.916/0001-43)

Referência: EM nº 00191/2019 MCTIC, de 18/09/2019 – Processo nº 01250.023979/2017-61

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 5.807, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018[1], que renova a outorga de permissão do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, em conformidade com o Decreto nº 8.139, de 7 de
novembro de 2013[2], no Município de Birigui/SP, pelo prazo de dez anos, a par@r de 17/09/2016, para a Rádio Uirapuru Ltda.,
inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 46.151.916/0001-43, nos termos do § 3º do art. 33 da Lei nº 4.117, de 27 de  agosto de 1962[3], e de
acordo com os arts. 110 e 112 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4].

2. A Nota Técnica nº  21145/2018/SEI-MCTIC, de 23/10/2018 (1457737), registra que a Coordenação-Geral de Pós-outorgas[5] opina
pelo deferimento do pedido de renovação da outorgada da Rádio Uirapuru Ltda. e anota que a interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do pedido de renovação.

3. A CONJUR/MCTIC, com o Parecer nº 01177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 08/11/2018 (1457730)[6], anota pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente conformidade da instrução e
não vislumbra irregularidades no presente processo, opinando pelo prosseguimento da tramitação do feito. Ressalvando a
necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do
respectivo termo aditivo.

4. Em consulta ao MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro verificou-se no Relatório do Canal disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac5889bce&state=FM-C3, constar o registro, no
campo Histórico de Documento Emi@dos, da supracitada Portaria de renovação da outorga, bem como a Autorização de Uso de
Radiofrequência concedida pelo Ato nº 11.742, de 29/08/2017 (processo 53500.070281/2017-40).

5. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério e o check-list (3378547), de 04/09/2018, com a Lista
de Verificação de Documentos para a renovação de outorga comercial registrando que a documentação apresentada está em
conformidade com o disposto na legislação, esta assessoria não iden@ficou óbices ao encaminhamento da matéria ao Senhor
Presidente da República, para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[7], uma vez que o ato de renovação da outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons@tuição Federal, observada a necessária oi@va da
Subchefia para Assuntos Jurídicos.

Brasília/DF, 17 de abril de 2020.

À consideração superior,

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos,

RODRIGO PEREIRA DE MELLO
Subchefe Adjunto Executivo

[1] Publicado no DOU em: 16/11/2018 | Edição: 220 | Seção: 1 | Página: 30.
[2] Dispõe sobre as condições para extinção do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias de caráter local, sobre a adaptação das outorgas vigentes para execução deste serviço e
dá outras providências.
[3] Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações.

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[5] Unidade do Departamento de Radiodifusão Comercial, que detém a competência de coordenar e analisar a execução das atividades inerentes à renovação e à revisão de outorga de
serviços de radiodifusão comercial, nos termos do inciso IV, do art. 31 do ANEXO XI – Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria GM/MCTIC nº 217, de 25 de
janeiro de 2019, que aprova os Regimentos Internos dos órgãos do MCTIC.
[6] Aprovado pelo Despacho nº 01721/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 08/11/2018, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação – Delegação de Competência
atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016.
[7] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5-807-sei-de-9-de-novembro-de-2018-50480978
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.139-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.117-1962?OpenDocument
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac5889bce&state=FM-C3
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=7&data=18/09/2017
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
https://www.mctic.gov.br/mctic/export/sites/institucional/legislacao/Arquivos/Anexos_Portaria_MCTIC_n_217_de_25012019_Regimentos_Internos_Orgaos_MCTIC.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm


Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, ASSESSOR, em 17/04/2020, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 17/04/2020, às 11:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira de Mello, Subchefe Adjunto Executivo, em 17/04/2020, às 13:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1838967 e o código CRC 4AFD7FA5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.023979/2017-61 SEI  nº 1838967

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.023979/2017-61

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 01250.023979/2017-61  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 01250.023979/2017-61.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970962 e o código CRC 0B1D8642 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.023979/2017-61 SEI  nº 1970962

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.023979/2017-61

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 2 de julho de 2019.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 191 2019 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 02/07/2020, às 11:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1980651 e o código CRC 25BC42FC no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.023979/2017-61 SEI  nº 1980651

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 01250.023979/2017-61
INTERESSADA: RÁDIO UIRAPURU LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 21145/2018/SEI-MCTIC e do Parecer nº
01177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela Rádio Uirapuru Ltda. (CNPJ nº 46.151.916/0001-43), objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na localidade de Birigui/SP, referente ao período de 17 de setembro de 2016 a 17 de
setembro de 2026 (SUPER 3378561 e 3544997).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 5.807, de 9 de novembro de 2018, no Diário
Oficial da União do dia 16 de novembro de 2018, renovando a supramencionada outorga por novo período
de 10 (dez) anos (SUPER 3565571). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da
República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação
da(s) minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 21145/2018/SEI-MCTIC (SUPER 3378561).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11043966, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
03/08/2023, às 14:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 14:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/08/2023, às 13:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11043926 e o código CRC 5FBE4441.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11043966)

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 Documento nº 11043926
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.023979/2017-61, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº21145/2018/SEIMCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º

1177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº Portaria nº 5.807, de 9 de

novembro de 2018, publicada em 16 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de

17 de setembro de 2016, a permissão outorgada à Rádio Uirapuru Ltda (CNPJ nº 46.151.916/0001-

43), nos termos do Decreto nº 78.187, datado em 3 de agosto de 1976, publicado em 4 de agosto de 1976,

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

Município de Birigui, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em

03/08/2023, às 14:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 14:58 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/08/2023, às 13:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11043966 e o código CRC 42B3412F.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 Documento nº 11043966
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EM Nº 201/2023/MCOM
 

Brasília, 04 de agosto de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.023979/2017-61, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº21145/2018/SEIMCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº Portaria nº 5.807, de 9 de
novembro de 2018, publicada em 16 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
17 de setembro de 2016, a permissão outorgada à RÁDIO UIRAPURU LTDA (CNPJ nº 46.151.916/0001-
43), nos termos do Decreto nº 78.187, datado em 3 de agosto de 1976, publicado em 4 de agosto de 1976,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Birigui, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11047487 e o código CRC B30DD2D3.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 Documento nº 11047487
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39660/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11047487)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DERAP_MCOM (11043926), encaminho
a Exposição de Motivos (11047487), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11047488 e o código CRC 01DC6DFD.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 Documento nº 11047488
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40806/2023/MCOM

Brasília, 30 de  agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11047487)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5807/2018/SEI-MCOM

(3565571), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11047487), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 30/08/2023, às

15:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11088181 e o código CRC 77E76218.

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 Documento nº 11088181
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EM nº 00584/2023 MCOM 
  

Brasília, 13 de setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.023979/2017-61, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 21145/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 01177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.807/SEI-
MCTIC, de 9 de novembro de 2018, publicada em 16 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 17 de setembro de 2016, a permissão outorgada à RÁDIO UIRAPURU LTDA. 
(CNPJ nº 46.151.916/0001-43), nos termos do Decreto nº 78.187, datado em 3 de agosto de 1976, 
publicado em 4 de agosto de 1976, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Birigui, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 27215/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.023979/2017-61.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 14/09/2023, às 12:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11112179 e o código CRC E1106A16.

 

Referência: Processo nº 01250.023979/2017-61 Documento nº 11112179
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4607745

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 27/09/2023 18:50:11

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.023979/2017-61

Interessados:

     RÁDIO UIRAPURU LTDA - MUNCIPIO DE BIRIGUI/SP

     MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

     MARACI MENDES DE SANT'ANA - COORDENADORA-GERAL DO GABINETE MCTIC

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Coordenação de Renovação de Outorga de R 4607738

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4607739

       - Exposição de Motivos Nº 201/2023/MCOM 4607740

       - OFICIO Interno nº 39660/2023/MCOM 4607741

       - OFICIO Interno nº 40806/2023/MCOM 4607742

       - Exposição de Motivos nº 00584/2023 MCOM 4607743

       - OFICIO Nº 27215/2023/MCOM 4607744

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.023979/2017-61   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 420 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO UIRAPURU LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.023979/2017-61

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.023979/2017-61, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO UIRAPURU LTDA, CNPJ nº 46.151.916/0001-
43, na localidade de Birigui/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Visando a instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, conforma a NOTA TÉCNICA Nº 21145/2018/SEI-MCTIC
(1457737), tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesLvo.
Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas
vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado



favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria nº  5.807, de 9 de
novembro de 2018, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.023979/2017-61, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

HELOÍSA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 



[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 12:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 23/07/2024, às 16:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 23/07/2024, às
17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 23/07/2024, às 19:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5783257 e o código CRC 094C656D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.023979/2017-61 SUPER nº 5783257

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.023979/2017-61
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 602/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.023979/2017-61. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00584/2023 MCOM, de 13 de setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Birigui (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Motivos nº 00584/2023 MCOM (4607743), que submete à apreciação da Presidência da
República o Processo AdministraHvo nº 01250.023979/2017-61, acompanhado da Portaria nº 5.807-SEI, de 9 de novembro de 2018, que renova a
outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez anos, a parHr de 17 de setembro de
2016, no município de Birigui, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, para a empresa RÁDIO UIRAPURU LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº

46.151.916/0001-43, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento

dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à renovação
decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisHrem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos
termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Parecer Jurídico nº 01177/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 08/11/2018 (1457730), que se posiciona pela viabilidade jurídica do

pedido de renovação.

Nota Técnica nº 21145/2018/SEI-MCTIC, de 23/10/2018 (1457737), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD/MCTIC)[3],

raHficada pelo Despacho (4607738) de 04/08/2023, que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação
da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 04/09/2018 (​​​​​​​1455292, p. 204), com o registro de que

a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[4]; e

Registros administraHvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de Espectro[5],

que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5-807-sei-de-9-de-novembro-de-2018-50480978
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5-807-sei-de-9-de-novembro-de-2018-50480978
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5-807-sei-de-9-de-novembro-de-2018-50480978
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20UIRAPURU%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=46151916000143
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac5889bce&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senHdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de renovação
da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) que a
documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respecHvo termo adiHvo ao
contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos registros administraHvos sob responsabilidade do
MCOM não impede a conHnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não
tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Constituição Federal, sugere-se o envio do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiHr manifestação final quanto
à consHtucionalidade, à legalidade e à compaHbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de
2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Secretária Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC, Substituta

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECOE/MCOM), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparHlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto
aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaHvação, exclus ivamente, dos
módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo mantidas  todas a suas  funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão
(SC R) é uHl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas  (O C), O ndas Tropicais
(OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 16/08/2024, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em 16/08/2024, às 13:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 16/08/2024, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5889998 e o código CRC 2419DAA2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.023979/2017-61 SEI nº 5889998

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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